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PREGAO ELETRONICO
N" 013/2025

CONTRATANTE
PREFEITURA MTINICIPAL DE CACHOEIRINHA. TO

OBJETO
Aquisição de 01 (um) veículo destinado a suprir as necessidades da Prefeitura Municipal
de Cachoeirinha/TO, conforme previsto no Termo de Convênio Transferegov no

92803112022.' Íirmado com o Ministério da Defesa.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO
R$ 81.014,00 (oitenta e um mil e quatorze reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia2910812025 às 08h30min. (horário de Brasilia)

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.06410001 - 87
RUA 2í DE ABRIL, N" 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63\ U37-1248
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

CRITERIO DE JULGAMENTO:

MODO DE DISPUTA:

Secr€taria Municipãl dê
Admlnlrt..çao, pt o.j.rn nt
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ABERTO
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.06410001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 779í5-000 - FONE: (63)3437-1248
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

PRTG.{O ELETRÔNICO N' 13/2025
PROCESSO.4Dl\ilNtS'tRA'ilVO N" I40/2025

óncÃo GERENCTADoR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO
MODALIDADE: PREGÃO
FOR\TA: ELETRÔNICO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
DAT-{ 29 de agosto de 2025
HORÁRIO: 08h30min

OBJETO:

Aquisição de 0l (um) veiculo destinado a suprir as

necessidades da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha/TO,
conforme previsto no Termo de Convênio Transferegov n'
928031/2022, firmado com o Ministério da Defesa.

VALOR ESTIMADO: Rs 81.014,00
LOCAL: https:/ilicitanet.com.bri
REGISTRO DE PREÇOS? NÀO
INSTRUMENTO CONTRÀTUAL?

rüaririlmlmETi]NnírC

SIM

MENOR PREÇO
FORMADE ADJUDICAÇÁO POR ITEM
MODO DE DISPUTA ABERTO
INTERVALO
LANCES

ENTRE OS
R$ I,00 (um real)

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO
EXIGÊNCIA
TÉCNICA

DE VISITA
NÃO

APRESENTAÇÃO
AMOSTRAS

DE
NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE
PROPOSTA
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE
CONTRATO
PERMITE PARTICIPAÇÃO DE
CONSóRCIO NÀO

HAVERA INVERSAO A FASE DE
HABILITAÇÃO? NÀO

RESI,§IO DO CERTA§{E I,ICITATORIO

cRrTÉRros EspECiFrcos DA coNTR{T".rÇÀo

DOS BENEFICIOS AS §IICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Secíetaria Municipal de
ÁdmlnLtr.çIo, Fl!n.!.manb

r orçarnaÍto
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.06410001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-1248
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

ITENS/LOTES DESTINADOS A
PARTICIPAÇÃO
EXCLUSTVAMENTE PARA
MEVME/EPP, CUJO VALOR SEJA
DE ATÉ Rl E0.000,00 (oTTENTA
MrL REArS)? (ART. 4E, r, LEr
CoMPLEMENTAR N. 123 t2006)

NÃO

ITENS/LOTES COM RESERVA DE
COTAS DESTINADOS A
PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE PARÁ
MEr/ME/EPP? (ART.48, trl, LEI
COMPLETUENTAR N" r8106)

NÃO

PR]ORIDADE DE
CONTRATAÇÃO PARA
MEYME/EPP SEDIADÂS LOCAL
OU REGIONALMENTE, ATÉ O
LIMTTE DE t0yo @EZ POR
CENTO) DO MELIIOR PR.EÇO
VÁLIDO? (ART. 4g, §3", LEr
COMPLEMENTARN" rãl0o

NÀO

Secretôria Municipêl de
Admlniatr.çag, pltn j.n .nto

a orçutxttto @ )cActGtllNHÀ

=-:

'L .?,atSl
l



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.06410001 - 87
RUA 2'l DE ABRIL, No '1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-1248
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SEGRETAR|A MUNtCtPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

A PREFEITURA MU\ICIPAL DE CACHOEIRI\HA - TO, ESTADO DO TOCANTINS,
toma público, para conhecimento de quem possa intercssar, que realizará a licitaçào na nrotlalidade
PREGÃO, na forma ELETRôNICO, com critéúo de julgamento MENOR PREÇO POR lt-EM, nos
termos da Lei n' 14.133, de l" de Abril de 2021, das Leis Complementares n' 123/06, t1712014 c
I 55/201 6, demais legislaçôes aplicáveis e das exigências estabelecidas neste edital. conforme oscritérios
e proccdimentos a seguir definidos. objetivando obter a melhor proposta. observadas as datas chorários
discriminados a seguir:

DATA DA SESSÃO: 29 de agosto de 2025
HORARIO: As 08h30min.

LOCAL: LICITANET (LICITAÇÕES ELETRÔNICAS) - disponível no endereço eletrônico
s://licitan

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.
MODODEDISPUTA: ABERTO
Impugnações e Esclarecimentos protocolada no prazo de 03 (três) dias úteis antes do início do certame
(art. 164, caput da Lei 14.13312021).

1.2. O objeto da presente I lcrtação é a escolha da proposta ma ls va sa para a Aquisição de 0l (um)
veículo destinado a suprir as necessidades da Prefeirura Municipal de Cachoeirinha,/TO, conforme
previsto no Termo de Convênio Transferegov no 92t03l12022,firmado com o Ministério da Defesa,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nesle Edital e seus anexos.
I .2. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a panicipação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. o cRrTÉRro DE JULGAMENTO ADOTADO SERÁ O MENOR PREÇO DO rTEM,
considerado o menor dispêndio para a Administração, nos tcrmos do art.34 da Lei n" 14.133/2021, e
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão progÍamadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificaçâo abaixo:

PREGÃO ELETRÔNTCO N" OI3/2025
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO NO I4Ol2025

PREFEITURÂ }íTN-TCIPAL DE CACHOEIRINHÂ . TO
MUNICIPAL DE E PLÀN-I.IA 1I' ENTO

MANTJTENÇÃOORGÃO f,Lf,MENTO
DE DESPESA

PROGRAIITÂTICA
r.ICHÂE

Sêcretaria Municipal de
AdmlnirtÍ!çIo, plrnahrrtlb

a orçarnrto @ J cAcr{wrRrxHA
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 2í DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-1248
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÂO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

03.03.00 03.03.03

AQUISIÇAO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA A SEC.
MLN. DE ÀDMINISTRAÇÀO E
PLANEJAMENTO

0,1. 122.0002. t .00,1 4.4.90.52.00

03.03.00 03.03.03

AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA A SEC,
MI.,IN. DE ADMINISTRAÇÀO E
PLANEJAMENTO

04.122.0002.1.004
4.4.90.52.00

FONTE DE RECT]RSO

1.500.0000.000000

I .700.0000.000000

l.OPregãoéonive registfo no LICITANET - ivel no endereço eletrônico
httos ://l icitanet.com.bril, que perTnrtea paÍicipação dos interessados na modalidade licitatória
PREGAO, em sua FORMA ELETRON ICA
J.2. O cadastro deverá ser feito no LICITANET , disponível no endereço eletrônico
httos://licitanet .com.br//,'
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitantc ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para fealização das transações inerentes a
esta licitação.
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas cm scu nomc.
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diÍctamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promdora da licitaçào por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda
quc por tcrceiros.
3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no LICITANET
- disponível no endereço eletrônico https: licitanet.com.br i c rnantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela inÍbrmaçào, devendo proceder, imediatanrentc, à correção ou à alteração dos rcgisrros
tão logo identifiquc incorreção ou aqueles se tomcm desatualizados.
3.6. A não obsenância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassiÍicação no monrento da
habilitação.

PREGÂO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitaçâo, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET.
4.2. Será concedido tratamento favorecido pam as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" I I.488/2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n' 12312006 e no artigo 4" da Lei n"
14.t3312021.
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos Administrativo, na forma da
legislação vigente;
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente,'

Secaêtâriá Municipal de
Âdmlnlrtr.çao, pL|,i.jait.nto
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

4.3.4.Queseenquadremnasvedaçõespreli.§/a,r,7o.rartigos9"al4daLein"14.131/2021;
4.3.5. Que estejam sobJàlência. .otl.'Ltrso cle tredores, tontttrduta ou ent protesxt de dissolução
ou Iiquidação;
4.3.6. Organizações du Sociedade Civil de lnteresse Ptibli«t - OSCIP, atuundo nessct condil'ào
( Ácórdão n' 74 6/2 0 I 1 -TC U- P len ári o ).

4.3.7. .4 pe.ssoa jtu-ídict yxlcrá participur du lititução em con"-órtio, obserradas us regras do art.
15 tlu Lei n 14.1JJ )011.

4.4. Como condição para partícipação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" du Lei Contplenrcntar n" 123/2006,
estando apta a usufruir do lralamento favorecido estabelecido em selts erts. 42 a 19 e que nüo
celehrou contratos om a Administração Ptiblica cujos valores extrapolan a rerciÍo brutu
máxima admitida parafins de enquadramento como empresa de pequeno porte:
4.4.2. Que está ciente e concordd com as condições contidas no Edital e seus unexos:
4.4.3. Que curnpre os requisitos para a habilitação definidos no Edítal e que a proposta
apresentada eslá em conformidade com as exigências editalicias;
4.4.4. Que inexbtem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, cienle du ohrigatoriedade
de dec lurar ocorências posleriores :
4.4.5. Que nõo emprega menor de 18 onos enr trabalho noturno, peigoso ou insalubre e ntio
emprega menor de I6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigt; 7', X)XIII, da Constituiçõo Federal de 1998;

5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
5.1. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e [V do art. l" e no inciso III do art. 5'da Constituiçào Federall
5.2. Que cumprc com a rescrva de cargos pÍevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilrtado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçào, conforme
disposto no art. 93 da Lei n'8.213/1991.
5.3. A declaraçào falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançoes

istas em lci c neste Edital.

5.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habililação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
pÍeço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçào exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1" da LC n" 12312006.
5.4. lncumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

Sêcíetâria Municipal dê
Ádmlnlúr.çao, plrn i.n|.nto
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5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o enceÍramento do envio
de lances.

6.1. Os preços ofertado s, tanto nâ proposta lnrcla[, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçào, sob alegaçào de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.2. O prazo de validade da pmposta não será inferior a ó0 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
6.3. Os Iicitantes dcvem respeitar os preços máximos cstabelecidos nas normas de regência dc

contratações públicas, quando paÍti ciparem de licitações públicas;

o, AS E ODE

7.1. A abemrra da presente licitação dar-se-á em sessão pública, pormeio de sistema eletrônico, na data.
horário e local indicados ne§te Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostzrs apresentadas, desclassificando, desde logo, aquclas que nào

estejâm em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vicios insanáveis ou
não apresentem as especiÍicações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei n'
14.133t2021.

7.2.1. Também será desclussificada a proposto que ídentifique o licitante.
7.2.2. Á dex:lassificação será sempre fundanentada e registrada no sistemu, com
acompanhumenío em tempo real por todos os partícipantes.
7.2.3. A não desclassificação da propostt não ímpede o seu julguntenlo definitivo em sentitlo
contrário, levado a efeito na fa.se de aceítaçôo.

7.3. O sistema ordcnará autonraticamente as propostas classificadas, scndo que somcnte estas
participarão da Íàsc de lanccs.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverào encanrinhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico. sendo imediatamente inlormados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.1 . O lance deverá ser ofêrtado de acordo com o tipo dc licitação indicada no preamhulo deste
Edital.

7.6. Os licitantcs poderão ofcrcccr lances succssivos. observando o horário fixado para abcúura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oÍ'crecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que incidirá tanto en')

relação aos lances intcrmcdiários quanto em rclação à proposta quc cobrir a mclhor ofena devcrá ser dc
R§ 1,00 (um real).
7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo dc disputâ aberto, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

SecíetaÍia Municipàl cle
AdrnlhlrtÍ!çlo, plàn ian|.nto
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dcz minutos e. após isso. será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houvcr lance ottrtado nos últimos dois minutos do periodo de

duração da scssào pública.
7.1l. A prorrogação automática da ctapa dc lances, de quc trata o itcm antcrior, scrá dc dois minutos ,.-

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesle período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na fon:ra estabelecida nos ilcus anteriores, a sessào públrca enceÍrar-
sc-á automalicamcntc.
7.13. Encerrada a t'asc competitiva sem que haja a prorrogação automática pclo sistcma. poderá o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, adrnitir o reinício da sessào pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.14- Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverào ser
desconsiderados pelo Pregoeiro.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquelc quc for recebido e

registrado primeiro.
7.16. Durante o transcuso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do
menor lance registrado, vedada a identiÍ'icaçào do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competiti do Prcgão. o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persrsrir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública seú suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro
aos participantcs do certame, publicada no LICITAÀIET - disponível no endereço eletrônico
httos://licitanet.com.br//. quando serão diwlgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada
somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicaçào do fato pelo Pregoeiro aos
participantes. no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
7.20. Caso o licitante nào apresente lances, concoreú com o valor de sua proposta.
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
pone, uma vez cnccrrada a etapa dc lanccs, será efctivada a vcrificação automática, jr"rnto à Rcccita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identilica em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantcs, procedendo à cornparação com os valorcs da primcira
colocada, se esta for cmprcsa de maior poíc. assim como das dcmais classificadas. para o fim de aplicar-
sc o disposto nos arts.44 c 45 da LC n" 123/2006. re_sulamentada pclo Decreto n" Ii.5lti 2015.
7.22. A melhor classificada nos termos do itcm anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempatc. obrigatoriamentc cm valor inf-erior ao da prirncira colocada, no prazo dc 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contâdos após a comunicaçào automática para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifcste no prazo cstabelecido. scrão conlocadas as demais licitantcs microcmprcsa c cmpresa dc
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na ordem de classificaçào,
para o exercicio do mesmo direito. no prazo eslabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valorcs apresentados pelas microempresas e entprcsas de pequeno
porte que se encontrem nos inten'alos estabclecidos nos subitens anteriores, será realizado soneio entre
elas para quc sc idcntilique aquela quc primciro podcrá aprcscntar melhor oferta.
7.25. Quando houvcr propostas beneÍiciadas com as margcns dc prcferência cm rclação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que Íizerem jus às
margens de preferôncia. conforme regulamento.
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7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificação. de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 1nào seguidas de lances). ou entre lances

finais da fase o modo de disputa abcrto.

7.27. Em caso dc cmpate cntre duas ou mâis propostas, scrào utilizados os seguintcs critónos de

desempate, nesta ordem:
7.27.1. Disputa.final, hipótese em qLre os licitanÍes enpatados poderão apresenlar noto propostu
em uto continuo ú classificução:
7.27.2. Ávuliaç'ão do d*empenho contratual prévio dos li<'itantes;
7.27.3. Desenvoltimento pelo licilante de ações de equidade entre homms e mulheres no ambiente
de t rabu I ho, co nJorme re gulamento ;
7.27.4. Desenvolvimenío pelo licitante de programa de inlegridade, conlõrme orientaÇões dos
órgãos de (ontrole;

7.28. Persistindo o empate, seiá assegurada preferência, sucessivamentc, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecídas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de IicitaÇãoreali:ada
por órgào ou ettidade de Município, no tetritório do Estado em que esle se locali:e:
7. 2 8. 2. Empresas brasileiras ;
7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigaçã.o, nos termos da Lei n" I 2.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de eRvio de lances da sessão pública, o Pregoeiro devení cncaminhar, pclo
sistema eletrônico, contrapropostâ ao licitante que tenha apresentâdo o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas neste Edrtal.
7.29.1. .1 negociaçào será realizada por meio d.o sistema, podendo ser acontpanhadu pelos dernuis
licitantes.
7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, envie a propostu udequudu uo
último lance olêt'tado após a negociação realizada, acomponhada, sefor o caso, dos documentos
complementares, quando necassários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e .já
apresenÍados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro inicianá a fasc dc aceitação e julgamcnto da pro osta
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Seni desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato
convocatório.
8.3. Seni desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamenre
inexeqúvel.

8.3.1. Consídera-se tnexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólícos,
inisórios ou de valor zero, incompalíveis com os preços dos insumos e salôrios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se reíerirem a materiais e instalações de

t. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadâs diligências para que a licitante comprove a

exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de su5poirsão da sessão pública para a rwlizaçáo de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessào pública somente podeú ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com;:!ó míniúo,24 (vinte e quâtro horcs de antecedência), e a ocorrência será

8.7. O Pregoeiro podsrá çonvocar o licitante para enviar documento digital eoúplementar, por meio de

funcionalidade dispqlivel no,sistem a, no prazo de 24 (vinte e qurtro lroree! sob pena de não aceitação

da proposta.

8.7. I . O prazo estabàlecido podeú ser p.rorfi)gêdo pelo Pregoeiro por solicitação escrita e j ustificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e fomnlmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passiveis de solicitaçâo pelo Pregoeiro, destâcam-se os que conteúam as

características do material ôfertado, tais como marca, modelo, tipq, fabr,fuante ê,;iiocedência, além dc

outras informações p€Ítinentes, a exemplo de catálogos. folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico. ou. se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuizo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico;.sú pena de não aceitação da pÍoposta-

8.8. Será desclassificada a proposa q.ue: . .

8.8. t . Não con'igir ou aão justifear evmíuaís folh.cs apontadas pelo Pregoeiro:
8.8.2. Cont iver vicios insaruiveis :
8.8.3. Não obetlecer ü especificações técnicas conlidas no Termo de Referància;

8.8.4. Não tiverem sua *equibiliilade denorrs*adà, quando exigido pela Administração;
8.8.5. Com valor unitaüô ou global com preços Ínanifestamente inexequiveis.

8.8.6. Considerar-se-á inexequível a proposía que não possa ter demonstrado sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os ctz.stos envolvidos no contrataÇão são coerentes com

os de mercado do objeto deste procedímento de antrataçào.
8.8.5. Antes de desclassificar a propostd de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em

caráÍer de diligência, à empresa licítante de melhor oferta que apresente documento(s) que

comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis).
8.9. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ancxos, desde

que insanável.
8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração.

8.10.1. Inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
Agente de Contratação, que comprove:
8.10.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.I0.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justiJicar o vulÍo da oíerta.

8.11. Caso o custo global estimado do objcto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitiírios por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de nào aceitação da proposta.
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8.12. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçâo da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor. no prazo indicado pelo sistema. desde que nào haja
majoração do prcço e quc se comprovc quc este é o bâstantc para arcar com todos os custos da

contratação;
8.12.1. O ajuste de que trata este di.spositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

suhstàntiu Iu.\ proposIas ;

8.12.2. Consideru-se erro no preenchintento da plunilha passível de c'orreção a indicaçào de

recolhimento de inpostos e conÍribuições naforma do Simples Nacional, quando não cubível esse

reginte.
8.12.3. Caso o Tenno de Referência exija a apresentação de umostra, o licitante classiJicado ent
primeiro lugar deverá apresentá-la, coníorme disciplinado no Termo de ReJêrêntia, sob pena de
não aceitação da proposta.
8.12.4. Por meio de me sagem no sístema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para cl avaliação das amostras, cuja presença será facultatla u todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.
8.12.5. Os resultados das avaliações serão diru dos meio de em no sislema.

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de reztzar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitaçào, nos
termos dos arts.62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.
9.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitagão é aquela definida no preâmbulo
deste edital, podcndo ou aâo antecêder as fases de apresentação de propostas e lanccs nos tcrmos do art.
17, §l', da Lei n' 14.133, de202l.
9.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.
9.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fasc de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lânces e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema. cm 2 (duas) horas.

9.6. Somente haverá a necessidadc dc comprovaçào do prccnchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenlicadas quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
9.7. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a
Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital.
9.8. Após a entrega dos documenlos para habilitação. não será pennitida a substituiçào ou a apresentaçào
de novos documcntos, salvo cm sedc dc diligôncia. para (Lei 14.133'21,art.64)
9.10. Complemcntação dc informaçõcs accrca dos documentos já apresentados pclos licitantes e dcsdc
que necessária para apurar fatos existentcs à época da abertura do certame; e

9.1 I . Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9. 12. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventuâl descumprimento das condições de
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no LICITANET - disponível no
endereço eletrônico https://licitanet.com.br//, e ainda nos seguintes cadastros:

9.13. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP.
9.14. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Jusl iça.
q. 15. Lista de inidôneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União -
TCU.
9.16. A consulta aos câdâstros *tâ realízaÃa em nome da emiresa licitante e também de seu sócio
majoritário. por força do artigo l2 da Lei n" 8.429/1992. que prevê. dentre as sanções impostas ao

responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritririo.
9.17. Caso consle n Consulta de Situação do Fornecedor a exist&rcia de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. o gestor diligencia para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrêrtcias kpeditivas Iadiretas.
9.18. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socieúrios, linhar 6. lomecimento
similares. dentre outros.
9. 19. O licitante será oonvocado para manifestaçâo previamente à sua desclassificaçào.
9.20. Constatada a existênciáde sanção, o Pregoeiro reputaní o licita::te inabititado, por falta dc condição
de participaçào.

9,20,1. No caso de inabiliação, haverá nova verificaçào, pelo sktema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123/2006, seguindo-se a
discíplina antes estabelecida para aceitaÇõo da proposta subsequente.

9.21. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licilantes será verificada por meio
do LICITANET- disponível no enderoço eletrônico htrps://licitanet.com.br/ . em relaçào à habiliraçào
jurídica, à regularidade fiscal é.trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9,21.1. É dever do licitante atualizar preüamente os (omprovaçôes conslantes do LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentdÇão da proposta, o respectiva documentaÇão atualizada.
9.21.2. O descumprimento do subitem acima ímplicará a inabílitaÇão do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.22. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados,
em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

9.23. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no pràzo de 24 (vinte quatro horas) sob pena de inabilitação.
9.24. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçâo à integridadc do

documento digital.
9.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
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9.26. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverào estar em nome da filial. exceto aquclcs documentos que. pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somcnte em nome da matriz.
9.26.1. Serào accitos rcgistros de CNPJ de licitantc matriz e filial com difcrcnças de números dc
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas conlribuiçôes.
9.27. Os licitantes deverão cncamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens
a seguir, para fins dc habilitação:

9.27.1. DOCUMENTAÇÃO RELATTVA À unnU,tUçÃO JURÍDICA (artigo 66 da Lei n"
t4.t33tzt)
9.27 .l .l . Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) Eslatuto ou contraío social em vigor consolidado devitlamente regislrado no caso de
sociedades comerciais e, no caso de sociedade pot'ações, acomparthado do documenÍo da últinut
eleição de seus a.dministradores;
b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de provu
da diretoria em exercício;
c) Decreío de autorizaÇão em se tÍatdndo de empresa ou sociedade estrangeira cm

íuncionamenlo no País e alo de registro ou autorização para funcionamento, expedido por órgão
compelente;
d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

9.27.2. DOCTJMENTAÇÃO RELATM À nrCUr,lXmADE FISCÂL, SOCTAL E
TRABÀLHISTA (artigo 68 de Lei n' 14.133/21)
9.27.2.1. Prova dc inscrição no Cadasko Nacional de Pessoa Jurídica do Ministório da Fazenda (CNPJ-
MF) com validade e em vigor (aÉigo 68, inciso I, da Lei n' 14.133/21);
9.27.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuíntes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu rBmo de atividade e compatível com o objeto da presentc
licitação (aúigo 68, inciso II, da Lei n" 14.133/21);
9.27.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da Uniào referente a todos
os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais
previstas no artigo I I . parágrafo único. alineas "a" a "d", da Lei n' 8.2 12. de 24 de julho de 1991 (aúigo
68, inciso lII, da Lei n'14.133/21);
9.27.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, através
da apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda Estadual), na forma
da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n" 14.t33/21)l
5.27.2.5. Prova dc regularidadc para com a Fazcnda Municipal do domicílio ou scde da licitante na forma
da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n" 14,133/21);
9.27.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). atraves de
certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumpúmento dos cncargos sociais instiruídos por lci (artigo 68, inciso IV, da Lei n" 14.133/21):
9.27.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a

apresentaçào de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT) instituida pela Ler n" 12.440, de 7
dejulho de 2011 (artigo 68, inciso V, da Lei n' l4.l33l2l),
9.27 .2.8. No caso de iscnção ou nào incidência dc tributos, a licitante dcverá aprcscntar documcnto(s)
comprobatório(s) desse fato.
9.27 .2.9. Serào admitidas certidões positivas com efcitos de negativa.
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9.27.2.10. Quando o licitante se tratar de Microernpresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). esta

não fica isenta da apresentação de documentação acerca dc sua regularidade fiscal, cntretanto, no caso
dc alguma rcstrição, impropriedadc ou pcndência somentc no tocantc a cssa documcntaçâo, a mcsma
terá o prazo dc 5 (cinco) dias úteis para regularizaçào, contados a partir do momento em que lbr
declarada vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este quc poderá ser prorrogado por igual
período, a criterro da Administração. nos termos do § l" do Art. 43 da LC 12312006 - devendo, no
caso citado. aprcscntar ainda:
9.21 .2.11. Quando optantc pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIIIPLES obtido no
sitc da Secretaria da Receita Federal;
9.27.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de lmposto dc Renda ou Balanço
Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DR-E, ou. ainda, registro do estâtuto ou ato
constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta denko dos limites estabclecidos no anigo
3', incisos I e ll, da Lei Complementar n" 123106.

9.27.3. DOCUMENT^ÇÃO RELATTVA À UAnrr,rtl,çÃO ECONÔUrICO-FTNANCE r RA
(ârtigo 69 da Lei n' l4.l33l2l)
9.27 .3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n" 1.1. I 33,
de202l, art. 69, caput, inciso II);
9.21 .3.2. Balanço patrimonial, demonskação de resultado de exercício e demais domonstraçõcs
contábeis.dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
9.2'7 .3.3. Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC). e Solvência Geral ( SG)superiores a I
(um);
9.2'7.3.4. As cmpresas criadas no exercício financeiro da licitação devcrão atender a todas as cxigôncias
da habilitação e poderão substituir os demonskativos contábeis pelo balanço de abertura.
9.27.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso tlc a pessoa jurídica
tcr sido constituída há mcnos de 2 (dois) anos;
9.27.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite deflnido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Conüábil Digital - ECD ao Sped.
9.2'7.3.7. Caso a empresa Iicitante aprcsente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será cxigido para Íins de

habilitação capital mínimo de l0%o do valor total estimado da contratação.

9.2 7.3.8. As empresas criadas no exercicio tlnanceiro da licitaçào delerào atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substiruir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abcnura. (Lei n" 1.1.133.

de 2021, art. 65. §l').
9.27.4. DOCUMENTAÇÀO COMPLEMENTAR (artigo ó3, inciso I e § 1", da t,ei n" 14.133/21)
9.2'l .4.1. Declaração indicando o nome da(s) pcssoa(s) rcsponsável(is) para formalização do futuro
contrato, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civrl, cargo que ocupa na empresa, número e

órgão emissor da cédula dc identidade (RG), número do CPF e endereço rcsidencial completo,obscrvado
o seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) represcn t ante(s ) lcgal(is) da cllpresa. alem da
declaraçào supra deverá ser apresentada tarnbém procuração especilica cont poderes para
lormalizaçào de cont ratos;
b) A Íàlta de apresentação da declaração especificada neste item não inabilitará a licitante.
cntretanto o ajustc a ser fonnalizado com a venccdora scrá conÍlccionado em nomc do(s)
representante(s) legal(is) da enrpresai
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9.27.4.2. Quando a licitante se tratar de micnrempresa (ME) ou cmpresa de pequeno pone (EPP) deverá

informar tal condição através da colnpetente declaraçâo (Anexo IV - Dcclaração de Enquadramento
na Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), sendo que a falta dessa infbrmação
não inabilitará a proponentc, entrelanro implicará no Íàto de que não farájus ao tÍatamento diferenciado
previsto na Lei Complemcntar no 123/06 Estatuto Nacional da Microenrpresa e da Empresa de Pequeno
Porte.
9.27.4.3. As dcclaraçôcs deverào ser feitas sm papel timbratlo da empresa licitante. d*idamcntc
assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente reconhecido.
9.27.4.4. Deverá apresentar ainda. como condição de habilitaçào:

Q Álvarús de Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante, crpedido pelo órgào
(ompelenle;

b) Cópia dos documentos pessoais (Carteira de ldentidade, CPF e comprovante de endereqrt);
9.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
venccdor.

10.1. A proposta final do licitante declarado deveú ser encamiúada no prazo de 02h00 (duas
horas) a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua porluguesa, digitada. em uma ia, sem emendus, rasurus,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a últitnafolha ser assinadu e as demais ruhricudas peb Iicitunte
ou seu representd.nte legal-
10.1.2. Conler a indicação do banco, número da conta e agência do licitanle vencedor, para./ins
de pagamenlo.

10.2. A proposta final devení ser documentada nos autos e será levada em considcraçào no dccorrer da

execuçâo do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o cÍlso.
10.2.1. Todas as especificações do objelo contidas na proposta, tais conto nturca, modelo, tipo,

.fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos c por cxtcnso.

10.3.I. O«trrenlo livergcnit etfire os preços unitario: L u ptL,\'() glohal, preralet erào os
primeiros, no caso de divergôn(ia entre os vdlores ntonérit os e os valores e\)ressos por exÍenso,
preval ecerã o estes ú I t i mos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa. limitada, rigorosamente. ao objeto destc Edital, sem conter
alternativas de preço ou dc qualqucr outra condição quc induza o julgamcnto a mais de um rcsultado,
sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos ternos deste Edital e seus Anexos. nào sendo considerada aquela
que nâo corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro
licitante.
10.6. As propostas que contenham a descriçào do objeto. o valor c os documentos complcmcntarcs
estarão di íveis na intemet, â a homolo

I 1.1 . Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado
manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.
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I 1.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
I 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista.franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUNT,ICN.
l2.l . A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos arteriores à realização da
sessào pública precedente ou em quc seja anulada a própria sessão pública" situaçào cm quc scrào
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

l2.l.l. Quando houver erro na aceitação do preqo melhor classificado ou quando o licitante
declarulo vencedor não us.çinar o contrato, nào retirar o instn mento L'qui|al(nt( ou ào
comprorar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1" do LC n" l2i/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedünenkts imedialamente posleriores ao encerrenrcnto
da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompaúar a sessão reaberta.
1 2.2.1 . A contocação se dorá por meio do sistema eletrônico ("thut"), ou e-mail. ou de acordo
com a.fàse do procedimento licitatório.
12.2.2. A convocaçãofeita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no LICITANET-
disponível no endereço eletrônico ://li :itanet.com.b sendo respons ah il idade do licitante
manter seus dados cadastraii atualizados

13. DA ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados. a Autoridade Compctcntc
adjudicou e homologou a licitaçào.

14. DAGÀRANTIÂ DE EXECUÇÃO
14.1. Garantia, Manutenção e Assistência Técnice

14.1.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor)
l4.l .2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do reccbimento definitivo
do objeto.
14.1.3. Caso o prazo da garantia ofeÍecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fomecedor deverá complcmentar a garantia do bem ofertado pelo período restantc.
14.1.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas.

14.1.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituiçào de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.
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14.1.6. As peças que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, dc primciro uso, c originais, quc apresentcm padrôes dc qualidadc

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na labricação do equipamento.

14.1.7. Uma vez notificado. o Contratâdo realizar/a a reparação ou substituição dos bens que

âpresentarern vício ou dcfeito no prazo de ate l0 (dez) dias útcis. contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependôncias da Administração pelo Contratado ou pela assistência

técnica autorizada.

14.I .8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrouado uma

única vez, por igual periodo, mediante solicitação escrita ejustificada do Contratado, aceita pelo

Contratante.

14.1.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equiparnento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormentc fomecido, para utilizaçào em

caráter proüsório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durantô a execução dos reparos.

14.1.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para exeeutar os reparos. üjustcs ou a substituição do bem ou dc seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respcctivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
14.1.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
rcsponsabi I idade do Contratado,
14.1.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de ügência prôpno e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições. mesmo depois de expirada a vigência contratual.
Modelo de Gestão do Contrato
14.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n' 14. I 33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecuçào total ou parcial.
14.2.2. Em caso de impcdimento. ordcm de paralisação ou suspcnsào do contrato, o cronograma
de execuçào será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
14.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre quc o ato cxigir tal Í'ormalidadc, admitindo-sc o uso dc mcnsagem elctrônica para cssc Íim.
14.2.4. O órgâo ou entidade podcrá convocar representantc da emprcsa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
14.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumrnto equivalcntc; o órgào ou entidadc podcrá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para aprcsentação do plano
de fiscalização, que conterá infonnações acerca das obrigações contratuais. dos mecanismos de
fiscalização. das estratégias para execução do objeto. do plano complementar de execuçào da
contratada. quando houvcr. do método dc aferiçào dos resultados c das sançõcs aplicáveis. dcntre
outros.
Fiscalização
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14.2.ó. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lci n" I4.l3l. dc 202 l.att. ll7^caput).
14.3. Fiscalizaçào Tócnica
14.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrâto, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, aÍt.22,,V1);
14.3.2. O fiscal técnico do contrato anotar'á no histórico de gerenciamcnto do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularizaÇào das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133. de 2021. arr. l17. §l'', e

Dccrcto n" ll.24 de 20ll art.22.ll
1.1.3.3. Identificada qualquer inexatidào ou irregularidade, o Íi scal técnico do contralo emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, detenninando pÍ'àzo para a correçào.
(l)ccrcto n" I L24ó" d!:202àer!,:?Jll);
14.3.4. O fiscal técnico do contrato informaú ao gcstor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as

mcdidas necessárias e saneadoras. se for o caso. (Dccreto n" I L24(r. de 2011. art. ll. l\').
14.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal tócnico do contrato comunicará o fato imediatamcnte ao gestor do contrato.

Qççreto n' t t.Z+ó. ac UO ).
14.1.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o ténnino
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçào

contatual (Dccrcto n" I l.:46. dc 2022. àn. l:. VII).
Fiscalização Administrativa
14.3.7. O fiscal Administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condições dc habilitaçâo
da contratada, acompaúará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçào de

apostilamento e terrnos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pcrtinentes,
caso necessário (.\rr. 23. I e II. tlo Decteto n" I 1.246. tlc 2022).
14.3.8. Caso ocorra descumprimento clas obrigações contratuâis, o fiscal ADMINISTRATIVO do
contrato atuará tcmpcstivamente na solução do problcma, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; Decreto n' I I 24

2022. art. 23.
14.3.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
a) Se utilizar do procedimento de Àvaliação da Qualidade dos Serviços para o

acompanhamento do desenvolvímento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade;
b) Conferir e visitar os relatórios dos procedimenlos e serviços realizados pelo Credenciado;

c) Ávaliar a entrega dos produtos, descontando o equivalente aos não realizados bem como

aqueles não aprovados por não conlbrmidade aos padrões estabelecidos, desde que por
motivos impuláveis à Credenciada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em

contrato;
d) Encaminhar à Credenciada o Relatório dos produtos, para conhecimento da avaliação.

GESTORDO CONTRATO
14.4.1. O gestor do contrato coordenará a aítalizaçào do processo de acompaúamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
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necessidade de adequaçôes do contrato para fins dc atendimento da finalida<.le da administraçào.
(Decreto n' I I .246, de 2022. art. 2 I , IV).
14.4.2. O gcstor do contrato acompanhará os rcgistros realizados pclos fiscais do contrato, dc todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. intbrmando, sc tbr o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n' I 1.246, dc

2022. art. 2l . II).
14.4.3. O gcstor do contrato acompaúará a manutcnçào das condições dc habililaçào da

contrâtada, para fins de empenho de despesa e pagâmento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação c do pagamento da despesa no relatório de riscos evcntuais. (Decreto

n' I I .246, dc 2022, art. 2l , tll).
14.4.4. O gestor do conÍrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

tecnico, Administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objctivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n" I1.246, de 2022, art.21, VIII).
14.4.5. O gestor do contÍato tomará pÍovidências para a formalização de processo Administrativo
de rcsponsabilização para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão dc que trata

o art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compctência para tal,

contbrme o caso. (Decreto n" I I .246, de 2072, aÍr. 21, X).
14.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com inlormações sobrc a consecuçàtr

dos objetivos quc tcnham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para tr

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no I 1.246, de 2022. Ãrr.2l.vl).
14.4.7 . O gestor do contrato deverá enviar a documentaçào pertinente ao setor dc contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pcla

fiscaliza oc estào nos termos do contrato.

15.1. Após a homologação da licitação, seni firmado Termo de Contrato.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçâo, para

assinar o Termo de Contrato, conforme o caso (Nóta de Empeúo/Carta Contrato/Autorização), sob

pena de decair do direito à contratâção, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2.1. Attemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administraçào poderá encamiúá-lo para assinatura ou aceite

da Adjudicatária, mediante conespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu

recebimento.
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no recoúecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei n' 14.13312021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada recoúece que as hipóteses de rescisào são aquelas previstas no artigo 137 da Lei
no

14.1332021e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Secaetana Municipêlde
Á.filnl.tr.çig, pl.n &.m.nto

a oIçamanto
CACI{EIRITHÀ)@-
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15.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.5. Na hipôtese dc irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicaçào das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitaçào consignadas

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administraçào, sem prejuízo da aplicação das sanções das

demais cominações legais cabíveis a essc licitange.,.po{erá convocar outro licitante, respeitada a ordem

de classificação, para, após a comprovação dos reqüiitos para hóilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos co lementares e, feita a negocíação, assinar o contrato.

t6.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência

DO OBJETO E DA o

17.1. As obrigaçõe s da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo dc Referéncta

I 8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, atÍavés de ordem bancária, para crédito em banco, agêocia e conla corrente

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fa ra no momento cm que o órgào

contratante atestaÍ a execução do objeto do contrato.

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçào da

rcgularidade llscal, constatada por meio de consulta on-line mediantc consulta aos sítios cletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei n' 14.13312021.

18.4. Havendo erro na apresentaçào da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratâçào, ou.

ainda. circunstância que impeça a liqüdação da despesa, como, por exemplo, obrigaçào tlnanceira

pendenle, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado ate que a

Contratada providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótesc. o prazo para pagamr'nto inicrar-se-á

após a comprovação da regularizaçào da siruação, não acarretando qualquer ônus parâ a Contratanle.

18.5. Será considcrada data do pagamcnto o dia em que constar como cmitida a ordcm bancária para

pagamento.

18.6. Antes de cada pagamcnto à contratada, serii rcalizada dc tbnna on-line consulta aos sítios

eletrônicos oticiais para verificar a manutenção das condições dc habilitaçào exigidas no edital.

18.7. Constatando-sc a situação dc irrcgularidade da contratada, scrá providenciada sua notificaçào, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias útcis, regularize sua situaçào ou, no mesmo prazo. apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período. a criteno da contralante.

18.8. Previamente à emissão de nota dc ernpenho e a cada pagamento. a Administração deverá realizar

consulta on-line mediantc consulta aos sítios eletrônicos oltciais para identificar possível suspensào

temporária dc participaçào cm licitaçào, no âmbito do órgào ou cntidadc, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditil as indiretas.

18.9. Não havendo rcgularização ou sendo a defcsa considerada improcedcnte, a contratantc dcverá

comunicar aos órgàos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanlo à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência dc pagamento a ser eíttuado, para que scjam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimenlo de seus créditos.

Secíetaria Mu.icipêl de
Âdmlnl.t çõo, p|!n hm.nro

a orçamar*o
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18.10. Persistindo a irregularidade, a contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à resctsão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa. Havendo a efetiva cxecução do objeto, os pagamentos scrão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

t8.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a (onÍratada inadimplente, salvo por

motivo de economicidade, seguranÇa nacionol ou outro de interesse público de alta relevancia,

devidamente justificado, em qualquer caso, pelq matima autor*lade da contratante.

I8.1l. Quando do pagamento, será efehlada a retenção tribut ária prcüsta ns legislação aplicável.

18.1 1.1 . Á Contratada regubrmente optanle Wlo Simples Nacional, nos termtts da Lei

Complemeníar n" 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições ablangidot por aquele regime. No enldnto, o pagametlo fcará condicionado à

apresentação de amprôvação, por meio de docamento olicbl, de qué faz jus ao tratamento

tributário favorecido o na refeida Lei Complementar.

19.l . Comete infração admini a. nos termos da Lei n" 14.13312021, o te/adjudicatário que:

19. I . L Der causa à inexecução parcial ou Íoíal do contrato;
19. t .2. Deixar de enÚegar os documentos exigidos no cerlame;

t9.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decoruência de fato superteniente devidomenÍe

justilic'ado;
19.1.4. Não assínar o lermo de controlo ou aceitar/retirar o inslntmento equivalente, quundo

tont'ocado denlro do prazo de validade da proposta;

t9.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitução settt ,tl(rti|o
justificudo:
19. I .6. Apre.sentar declaração ou documentação folsa;
I9.I .7. Fraudar a licilaÇão ou praticar alo f/audulenlo na execução do contrdto:

19.1.8. Contportar-se de modo inidôneo ou conteíer fraude de qualquer nulw'c:a;

I9.1.9. Pratit:ur atos ilícitos com t'istas a frustrar os obietiwts da licita(ão:
I 9.I . I 0. Pralicat' ato lesivt previsÍo no art. 5' da Lei n" I 2.846/20 I 3.

1 9.2. O licitante/adi udicatáno que cometer qualquer das inÍiações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito. sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sançôes:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contatar;
d) Declaração de inidoneidade para licilar ou coníratar.

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisào ou, no

prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior,

no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

1g.5. serão publicadas na Imprensa oficial do Município, Estado, Jomal de Grande circulação e da

União, as sanções administrativas previstas no ITEM 19.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação

perante a Administração Pública.

Secretariâ Municipal de
AdmlnlÍraçaô, phn i.|n tttD

a otçüranto
CACI{*IRINHÀ
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19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devcm observar e fazer

observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida à subcontratâção, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo dc licitação, dc contratação c dc cxecução do objeto contratual.

19.6.1. Para os propósitos desta cláusula, dcÍinem-se as seguintes práticas:

a) Prática Corrupta: Ofere<er. dar, receher ou solit'ilar, direta otr indirettlmenÍe, qualquer

vantagen com o objetivo de influenciar a açào de sen'idor púhlico no processo de licitoçào lu
na erecuçào do (ontralo;
b) Prático Fraudulenía: Á fulsificação ou omissào dos fatos, corn o objetiNo de inlluenciur ,t
processo de lititaçõo ou de execução do conlrato;
c) Prtítica Concertada: Esquemalizar ou estabelecer um atrtrdo entre dois ou mais licitanles.

com ou sem o conhecimento (le rcpresentantes ou preposlos do órgão licitador, visantlrt

estabelecer preços em níveis artirtciais e não-competitivos;
d) Prática Coercitita: Causar danos ou omeaçar causar dano, direla ou indiretantente, às

pessoas ou slut propriedade, visando inJluenciar sua participação em um processo licitalório
ou afetar a qcecuÇdo do contrato.

e) Prática obsfiuliva: Destruir, .falsificar, aherar ou ocultar provas etn inspeçôe.s ou.fà:er
declarações fulsas aos represenlaníes do organismo financeíro multilarerul, com o ohietiw de

impedir mabrtalmente a apuração de alegações de prática preisto acimq: aÍos cuia intenç'ão

seja impedir mateialmente o exercício do direito de o organLsmo Jinanceiro multilateral
promover inspeção.

20.1. Qualquer pessoa pate legitima para rmpugnar este por irregulaiddade na aplicação da Lei

n" 14.133 d . devcndo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis ântes da data da abertr'rra do

certame.

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento seú diwlgado em sitio eletrônico oÍicial

no prívo dc até 3 (três) dias útcis. lirnitado ao último dia útil anterior à data da abertura do ccrtamc.

20.3. A impugnação e o pedido de esclarccimento poderão scr realizados por forma eletrônica, pelos

segulntes meros s://lici com.br/i.h

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceÍame,

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafos l', da Lei n' 14.133/2021.

20.6. Á petição de impugnação apÍesentada por empresa deve ser Íirmada por sócio, pessoa designada

pau u udairiataução da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de

àstatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do

administrador, ou de procuração pública ou paÍicular (instrumento de mandato com poderes para

impugnar o Edital).
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Pregoeiro/Comissão, nos autos do processo de licitação.

20.9. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

O AO EDITALtr DE

Será dilulgada ata da sessão pública no sistema e letrônico.

§ecretôria MuniciPal de
Armlnhtt?çao, phn l.nr.nlo

a orçdnanto
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

ccrtame na data marcada, a scssão será automaticamentc transÍ'crida para o primeiro dia útil subscquentc.

no mesmo horáno anteriormente estabelecido, desde que uào haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro/Comissão.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessâo pública observarâo o horário

de Brasília - Í)F.

2l .4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçào.

21.5. As normas disciplinadoras da licitâção serão sempre interpretadas em fàvor da ampliação da

disputa entre os interessados. desde que não compÍometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a Ílnalidade e a segurança da contratação.

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e aprcsentação de suas propostas e a

Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
21.7. Os licitantes deverão, obrigatoriamente, apresentar todos os documentos e formulários constantes

nos Anexos dcste Edital, devidamente preenchidos, assinados e, quando exigido, com Íirma rcconhecida
ou acompanhados da documentação comprobatória.
21.8. A ausência de qualquer anexo exigido neste Edital implicará, automaticamente. na inabilitação do

licitante, por descumprimcnto às exigências do instrumenÍo convocatório, nos tcrÍnos do art. 63 da Lsi
Fedcral no 14.13312021.
21 .8. I . Não serào aceitos, em hipótese alguma:
2l .8. I . l. Documentos apresentados fora do prazo;
21.8.1.2. Documentos com rasuras, ilegiveis ou em desacordo com os modelos dcfinidos nos ancxos:

2l .8. I .3. Declaraçõcs genericas ou substitutivas dos anexos exigidos;
21.8.1 .4. Documentação complementar posterior ao prazo estipulado.
2l .9. A responsabilidade pela apresentação completa e correta da documentação é exclusiva do licitante,
nào cabendo à Administração qualqucr dever de diligôncia para suprir falhas ou omissõcs quc rmpliqucm
no descumprimento das exigências editalícias.
2l . I 0. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimcnto. Só se iniciam c venccm os prazos enr dias dc cxpcdiente na Administraçào.

21.1 l. O desatendimento de exigências formais não essenciais nào irnportará o afastamento do licitantc.

desdc que scja possivcl o aprovcitamcnto do ato, obscrvados os principios da isonomia e do interessc

público.

21.12. Em caso de divergênciâ entre disposições deste Edital e de seus ancxos ou demais peças quc

compõem o processo, prevalccerá as dcstc Edital.

21.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal da transparência do municipio de

Cachoeirinha TO e cndereço cletrônico httos:,'/cachociriúa.to. gov. br-/transnarcncialcornora-e-

licitac oes/licitacoes/ https://wrvrv.cachoeirinha.to.gov.brilicitacaoSlCAP

22) .Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I TERMO DE REFERENCIA;

Secrêtaria Municipal de
AdrnlnlÍr.çlo, pl.n ra,narto

a otçôrttatlb JCACI&ETRTNHA@
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ANE,XOvII

ANEXO VIII

, 14 de agosto de 2025

Secretaíia Municipal de
admlnl.trçlo, pLnrr.nxnto

a orçtrnanto

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DESTE EDITAL;ANEXO II
DECLARAÇÀO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE ME OU EPP;ANEXO III

ANEXO IV MODELO DE CARTA PROPOSTA;

ANEXO V TERMO DE INTEGRIDADE E ETICA;

ANEXO VI HAB
ITOS DECARTA DE

DL,CLARAÇÃO
DO ART. 7', DA

NOINCISO XXXIIID

A;
ANEXO IX
ANEXO X

@lcÃêi'iÕÉr'iiiiiir

Gecilda Marinho Pereira
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento

,oç14prçÀo DE TDoNEIDADE:
MINUTA DO CONTRATO
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TERMO DE REFERENCIA
.{NEXO I

1 . l. A Aquisiçào de 0 [ (um) veículo destinado a suprt as necessidades da Prefeitura Municipal

dc Cachoe irinhaiTO, confomre previsto no Termo de Convênio Transferegov n"

92E03112022, firmado com o Ministério da Defesa

proporcionando mobilidadc adequada e segura aos scrvidores públicos no desempenho dc suas

funçôes.
A frota atual da Prefeitura apresenta lirnitaçôes quanto à quantidade e ao estado de conservaçào

dos veiculos disponiveis, o que compromete a eficiência dos deslocamentos institucionais

necessários para à execução de atividades administrativas. visitas tecnicas. fiscalizaçào e apoio

operacional.
A renovação e ampliação da frota por meio desta aquisição visa reduzir custos operacionais

rclacionados à manutenção frequente de veículos antigos. alóm de asscgurar maior

confiabilidade e segurança no transporte dos sewidores, contribuindo para a mclhoria da gcstão

püblica.
Adicionalmente. a aquisição está respaldada no Termo de Convênio Transíeregov n"

92803112022, firmado com o Ministério da Defesa, o que garante a lcgitimidadc do proccsso

c a correta aplicação dos recursos públicos transferidos.

Dessa forma, a comprâ do veículo representa um investimento estratégico para a Prefcitura

Municipal de CachoeiriúaiTO, pois otimiza a logistica administrativa, melhora a prestaçào dos

serviçoi públicos e atcndc aos critérios legais e técnicos cxigidos para a gestão eficientc dos

A aquisição de 0l (um) veículo automotor, com capacl

se a atender ârs necessidades administrativas da Pre
dade para 5 (cinco) passageiros, destina-

feitura Municipal de Cachoeirinha/TO.

CACI«'EIRIl{HA

recursos úblicos.

3.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos gncontra-se poÍTnenort zada em

lco es ífico dos Estudos Técnicos Preliminares, a êndicc destc Termo dc Referência.

4.I. DA EXIG NCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

/ FINALIDADE

3. DESCRIÇ Ã DA NECES C oSTDAD DAEoE

I. OBJETO

4.t.1. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de

solidariedade emitida pelo fabricanle, que assegure a execuçào do contrato.

4.2. SUBCONTRATAÇÃO
4.2.1 . Não é admitida a subcontratação do obieto contraíual.

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
4.3.1. Nos termos do art. 96 da Lei Federal n" l4.l 33/2021 , não setó exigida garanrta

contrarual para a formalização do ajuste. Considerando a natureza e o valor da

conlratação, bem como a capacidade técnica e financeira da contralada, entende'se que

Secrêtària MuniciPal de
Âd mlnlrtrêçao, plln.r.rlanto

c orçarnaa*o @r
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a exigência de garaníia se mostra desnecessária, não comprometendo a segurança da

execu ão do ob elo cluado

5.1 . A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares êndice deste Termo de Referêncra

6.I. A AQUISIÇAO DE 0r runo vE CULO DESTINADO A SUPRIR AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO'
CONFORME PREVISTO NO TERMO DE CONVÊNIO TRANSFERECOV N"
g2813l t2022, FIRMADO COM O NIINISTÉRrO DA DEFESA" nos termos da tabela

abaixo, conforme condiçóes e exigências estabelecidas neste instrumento.

0t

Secretarià Municipal dê
Àdmlnhtr.çao, phn r.m.nto

a orçamanto
jcÂCl{ÉElRllilHÀ

IDERADOAO
PRODUTOPECITICAÇÃ

CI EDCo NSo o CLOCOMO oT DSOLDA U UMÇÇÁo
DOoT ESEOBJE o

RS 81.014.00UND

CULO ADMINISTRATÍVO PARA 5
PASSAGEIROS, BICOMBUSTÍVEI,,
TIPO HATCII COMPACTO COM AS
SEGIJINTES ESPECINCAÇÔES
MÍNIMAS:
Classificação:

I. Veículo novo hatch compacto.
IL zero quilômetro paÍa rransporte de

pcssoal;
III. Ano de fabricaçào do chassi: do ano

em curso ou posteriôr;

lV. Capacidadc dc transpoíc de 4
passageiros e I motoristâ:

V. Motor: Gasolina ou bicotrbustir e I

(gasolinai álcool). com potência igual
ou superior a 70CV;

VI. Ar-condicionado original de lábrica:
VII. Vidros cletricos nas Porlas

dianteiras/traseiras com fechamento
abertura automática pela clrave e

sistcma antc esmagamcnto;
VIIL Travas eletricas das portas cotn

acionamento na chave:
IX. Descnrbaçador no r idro trasciro:
X. Sistema tle alamre tle ljbrica;
xl. Protctor dc cáncr:

XII. Jo odeta e

001

Z
=

Fz
,a

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
'I'OTALDESCRIÇ.,r.O

@

6. DAGERAIS

ITELI

R$ 81.014,00
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6.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conformc justificativa

constante do Estudo Tccnico Preliminar.
6.3. O objeto desta contratação nâo se enquadra como sendo de bem de luxo, cont'orme Dccreto

n'10.818, de 27 de setembro de 2021.
6.4. O prazo de vigência da confataçào e de 04 (quatro meses) contados no ato da assinatura.

na forma do 105 da Lei n" 14.133 de 2021.

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos especiÍicos

consignados na seguinte dotação orçamentária:

E.1. Condições de Entrega
8.1.1. O prazo de entega das matérias permanentes é de 30 (tinta) dias, conÍados da

retirada da Nota de Empenho ou da confirmação do recebimento da Nota de Empenho
por e-mail, ou documento equivalente.

Secrêtariê Municipal de
ÀdmlnlitÍaçlo, phn.r.m.nto

ê olçarrrento ,)cÂc}(úErRrNHÀ

xlll.

XIV,

I.
lI.

Deverá acompaúaÍ o veiculo todo

ferramental básico distribuido pelo
fomcccdor (chave dc roda. ntacacll
hidráulico e triângulo):
Pneus e rodas originais de Í'ábrica.

sendo que a Íàbricação dos pncus

deverá ser do ano corrente ou, no

máximo, no prazo de 12 (doze)
meses contados da data de entrega do
veículo:
Direção hidráulica ou elétrical
Pintura aa cor BRANCA

ICIPAL
ELEM§NTO
DE DESPESA

PROGRAMATICÀ

4.4.90.52.0004.122.0002.t.004
AQUSIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA A SEC. MtN, DE
ADMINISTRAÇÀO E PLANEJAMENIO

03.03.00

4.4.90.52.0004. | 22.0002.1 .00403.01.03
AQUISIÇÀO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA A SEC. MI.JN. DF-

ADMINISTRAÇÀO E PLANEJAMENTO
01.03.00

FONTE DE RECT]RSO

l .700.0000.000000

w-

DESECRET

ORGÃO

E. MODELO DE DO OBJETO

rrararÍl,rr

R§ 81.0r4.00

PI,.ÀNEJÂMf,NTO

UND MA:',lUTENÇÃO

03.03.03

I .500.0000.000000
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8.t.2. Caso não seju possível o entrega no dula assinaladu, a empresu deverá comunicur
as razões respe('litas tom pelo menos 03 (trê.s) dias de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo scja analisado, ressalvadas situações de caso.fortuib e

.força ntairtr.
8.1 .3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

8.1.3.1. Prqfeinra Municipal de Cachoeirinha - TO, nu Rua )l dc ABRIL, N'' 1525

Centro, CEP: 77915-000 - Fone: (63) 3137-1248 - F. - mail:
pmt uchoe i ri nfu c@gmu i Lcom.

8.2. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica
8.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de ll de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor)
8.2.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complemerttar à garantia legal, ser[t de,

no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do prirneiro dia útíl subsequente à data do

recebimenlo deJinitivo do objeto.
8.2.3. Caso o prazo da garantia oferecída pelo fabricante seia inferior ao estahelecido

nesla cláusula, o fornecedor deverd complcmentar a Sarontia do bem ofenotlo pelo
período restante.
8.2.4. A garantia dbrange a realizução da manutençào corretiva dos bens pelo próprio

Conlratado, ou, se.for o caso, por meio de assistência íécnica autorizatla, cle acordo com

as norntas técnicas específicas.

8.2.5. Entende-se por manutençõo corretiva aquela de.stinada a corrigir os defeitos

apresentados pelos bens, compreerdendo a substituiçõo de peça.s, a realizuçào de

qjusles, rcparos e correÇôes flecessárias.

8.2.6. Ás peÇüs que apresentarem vício ou defeito no período de vigênci« da garantia

det'erão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e ttrigittui.s. que apr(\enlL'ttl

padrões tle quatidatle e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizudas na

fabricaçào do eq uipament o.

8.2.7. Uma vez notificado, o Conlratado reali:ara a repatação ou substiíuição dos bens

que apresentoretn t'ítio ott tleJ.eito no pra:o de até 10 (dez) dias úlei\' contados a parlir

da data de reíirada do equípamento das dependêncius du Administralão pelo Conn'dtado

ou pela ussistência lét'nica uulorizada

8.2.8. O pratt inditado no suhitem anterior'. dttrante seu lran\curso' poderá ser

prorrogado umu únit:a vez, por igual período, medianlc solititaçào escrita e justificada

do Contratado, aceilu pelo Conlrulanlc.

8.2.9. Na hipótese do strbitem dc'ima, o Conlratado det'erá disponibilizar equipamenlo

equivalente, de especiJicul'ãrt igual ou superior ao anteriormente .fitrnecitlo, pura

utili:ação em t'aráler provi.sório pelo Contratante, de modo Q garantir a continuidade

dos trahulhos odntinistrulit'tts duranle a erecução dos repuros.

8.2. t 0. Decorrido o pra:o para reparos e suhstituições sem o atendintento da solicital'ão

do Controtante ou a apresentação de.iustific'atitrts peb Conlratadt), rtcd o ConÍratanle

,r.,tl,r,§^ irUx!C',^. §i
Secrêtaris Municipal de
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uutorizado a contratar empresü diversu puru eÍeLutar os reparos, ajustes ou u
suhstituição do bem ou de seus componcntes, bem tomo a erigir do Contralado o

reenbolso pekts cuskts respectivos, tiem que lal .fàto utarrete u perda da garantia dos

cquipumenlos.
lJ.2.I L O custo referente ao tronsporle Llos equipttmcntos t'obertos pela garantia será dc
res ponsabi I idade do Contratado.
8.2.12. Á garanÍia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e

desvinculudo duquele fixado no contrdto, permitindo evenlual aplicação de penulidudes
em taso de descumprimento de alguma de suas condiç'ões, mesmo depois de erpirada a

igênda t'ontratual.
8.3. Modelo de Cestão do Contrato

8.3.1. O contrato deverá ser executado.fielmente pelas partes, de acordo com as cláusults
avençados e as nonnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pela.s

consequências de sua inerecação total ou parcial.
8.3.2. Em coso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contralo, o

t'ronograma de execução será prorrogado automaticamente pela tempo correspondentc,
anotadas tais circunshincias mediante simples aposÍila.
8.3.3. Ás couunicações entre o órgào ou entidode e a contratada devem ser realizadas
por escito sempre (!ue o ato exigír tal formalidade, admitindo-se o.uso de mensdgem
detrônica para esse fim.
8.j.4. O órgão ou entidade poderá convocor representante d.a empresa para adoção de
providências que devam ser campidas de imediato.
8.3.5. Ápós o assinatura do contrato ou instntmento equivalente; o órgão ou entidd.le
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentoÇào do plano de Jiscalizaçdo, que conterá informações acerca das ohrigações
cüttratuais. dos mecanismos de.fiscalização, das estraté§as para erecução do oh.jeto.

do plano complententar de e:ecuçào da (onlrutud , quando hout'er. do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicávei.ç. dentre outros.
Fistalizaçào
8.3.6. -1 execução do contrato deverá scr atrtntpanhudu e.fiscali:ada pelo( s) .Íisc'al( is ) do
contrato, ou pelos respectiyos strbstitutos ( ltutLL DILL :!l l,gL-ll l- .

8.4. Fiscalização Técnica
8.4.1. OJiscal técnico do conh-ato acomponhurá a erecução do contrato, püra que seiam
cumpridas todas as condições estabeletidus no conlruto, de modo a asseguror os
melhores resulÍados para a Administração. (Decreto n" I1.246, de 2022, art. 22, VI):
8.1.2. O.fiscal técnico do contraÍo arutlará no histórito de gerenciamenlo do conlruto
lotlas us ocorrências relacionadas à e.recuçtio do contt'uÍo, com u descrição do que./ôr
necessúrio para a regLrlarizaçào das./hltus ou dos de/'eilos Ltbsenados. ( !=ytLl_J1_!ll-t!t
2021 e Decreto n" 1 1.146,

8.4.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emirirá nodrtcações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção. (Decreto n" I 1.2a6 ;

art. I 17 t' de 2022. art. 22. ll)

Sectetaria Municipâl de
Âdmlnlitr|çao, pl.n.J.m.nto
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8.4.4. O fiscal técnico do contrato informaró ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situaÇão que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, sefor o caso
le 2()2 2 I í,'..

8.4.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a erecução do conlrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o .fato imediatamente ao gestor do
conlralo. crcrc n" I 1.246. de 20)2 utt. 22

ecreto n" I 1.24ó
art.22

8.4.6. OJiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contlato, em tempo hltbil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com visÍas à renovaçào tempe.rtiva ou à
p ru r r o ga çâ r t cont ra I u al ro n" I 1.246 de 2022 22
l- i s c a I i z aç ão Ádm i n i s trativ a
8.4.7. O fscal ad inistratívo do conlrato verificará a manutenção das condições de
hahilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
gk;sas e a formalização de apostilamento e lermos aditivos, solicitando quuisquer
do c ume ntos c omprobatórios pertinentes, caso ne cess ário (AUSJ9J!-!p Dlt
U--4,dsL!22.
8.4.8. Caso ocorra descumprímenío das obrigações contaalais, o ftscal administrativo
do contrato atuaró ,empestivamente nu soluçào do problema, reportando ao gestor do
contruto para. que tome as provídências cabíveis, quando ultropassar a sua contpetência;
(Oecreto n" l t.UA. .

11.4.9. Álém do disposto acima, afiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas;
a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços para o
dcompanhamento do desenvolvimenlo dos trabalhos. medição dos nít'eis de
qualidade;
h) ConJ'erir e vi.sítar os relatóios dos procedimentos e sertiços realizados pelo
Credenciado:
c) .4valiar a entrega dos produtos, descontundo o equiralente uos não realizados
hem como aqueles nào aprovados por não con/ormidade aos padrôes estahelecidos.
desde que por motivos imputáveis à Cretlenciadu, sent prejuizo das demais sançõe-s

discip|inada.s em co trato;
d) Encaminhar à Credenciada o Relutório dos produtos, pura conhecimento dct

avaliação.
8.5. Gestor do Contrato

8.5.1 . O gestor do contrato coordenara u uluulizução do processo de acompanhamento
e.fistalização do contrato (onlendo todos os regislros ./ormais do execução no histórito
de gerenciomento do conlralo, u cremplo du ordem de sen'iço, do regi.slro de
ocorrências. das alterações e das prorrogações «)ntraÍuais, elaborando reloÍório com
vislas à verifcação da necessidude de adequações do contrulo pdra.fins de atendimenlo
da.finalidade da adminisn'açào. (Deo'eto n" I l.:46, dc 2022. art. 21, IV).
8.5.2. O gestor do conÍrato atompanhurá os rcgistros realizados pelos Jist'ais do
co,tírub, de todas as ocorrências relucionudus à erecuçào do contralo e as ntedidas
adoíodas, informundo, se for o caso, ti uuloridude superior àquelas que ultrapassurem u
sua competência. (Decreto n' I 1.246, de 2022, drt. ) 1 , Il).

SecretaÍia Municipal de
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8.5.3. O gestor do (ontntto acontpunharti u rrtunutenção das condiçõe.s de huhilitação du
contratada, pora -/ins de empenho de dcspestt e púgomento, e anolurá os prohlemas que

ohstem o -fluxo nonnal da liquidação e do pagunento da despe.su no relalitrio de riscos
evenÍuais. (Decreto n" I 1.216, de 2022, urt. : l, lll).
8.5.4. O gestor.lo contrato emitirú dotumenlo comprobatório du uvaliaç'ão realizada
pelos Jiscais técnico. administratiro e setorial quanÍo ao atmprimenlo de ohrigações
assumidas pelo «) tralado, com menção ao seu desentlEnho no crcutçào (ontraÍual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e a-feidos, e a eventuuis penalidades
aplicada.s, tlevendo <onstar do cadaslro de atesto de cumprimento de ohrigações.
(Decreto n" I 1.246. de 2022, ar1. 2l, Wll).
8.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a.l'ormalização de processo
administrativo de responsabilizaçào para fns de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissõo de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor coü competência para tal, conforme o caso. (Decreto n" I1.246, de 2022, art. 21,

n.
8.5.6. O gestor do contrdto deverá elaborar relatório final com informaç'ões sobre a
consecução dos objetivos que tenham jusÍiÍicado a contrataÇão e eyenÍuais condutas a
serem adoladas para o aprimoramenÍo das utividades da .4dmínistruçào. (Decreto n"
1 1.246, de 2022, art. 21, VI).
8.5.7. O gestor do confi'ato deverá enviar a documenlaçào pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagumenÍo, tro yalor
dimensionado nos termos do contrato-e

@ J cAclrú,ErRrNHA
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9,1. Recebimento ..,..

9. I . Os bens serão recebidos provisorizitiente, de forma sumrária, Ílo ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na proposta.
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Tcrmo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
9.4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual pcríodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. I 4i da Lei n" 14. I 33. de 202 I , comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

SêcrêtaÍiê Municipal de
Âd mlnlrtÊçlô, pLndêm.nto

ô orçanranto
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9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente. verificadas pela

Adminrstração durante a análise prévia à liquidaçâo de despesa. nào será computado para os

fins do reccbimcnto dcfinitivo.
9.7. O recebimento provisório ou definitivo nào excluirá a responsabihdade civil pela solidez c

pela segurança dos bens nem a rcsponsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçâo do

contrato.
9.8. Liquidação

9.8.1 . Retebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalenle, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogat'eis por iguul
período, nos íermos do art. 7", §3" da In.ttrucão Nu'matit'a SEGES/\'|E n" 77i!8")-.
9.8.2. O prazo de que trata o item anlerior será reduzido à metade, mantendo-se ct

possibilidade de prorrogação, no ca,so de conlralaÇões decon'entes de despesas cztjos

valoras não uhrapassem o limite de que lratu o i»t'iso II (üt.75 du l,ci tt" 14.133 de
:0) t.

9.8.3. Para fins de [iquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documcnto. tais como:
9.8.3.1. O prazo de validade;
9.8. L 2. Á data da emissão:
9.8.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
9.8.3.4. O período respectivo de execução do contrato;
9.8.3.5. O vulor a pagar: e

9.8.3.6. Eventual desuque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.9. Havendo erro na apresentaçâo da nota fiscal ou instnrmento de cobrança equivalente, ou
circunstância quc impeça a liquidação da despesa, esta ficaní sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pÍazo após a comprovação da

regularização da situaçào, sem ônus ao contratante;
9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompaúado da comprovação da regularidadc fiscal, constatada por meio de consulta on-lize
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aÍ. 68 da Lei n' l.{.133 de 2021
9.1 I . A Administração deverá realizar consulta ao SICA,F para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATM N'3, DE 26 DE ABRIL DE 2013).
9.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçào de irregulaídade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade hscal quanto à

CÂC]«EIRINHA
04b*/Áó/,lbútto!

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.06410001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, N" 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAiIENTO

Secretaria 14unicipal dê
Àdmlnlrk çlo, plln.rlmcnto

a orçlmanto @-r



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.06410001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, N" 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
9.14. Persistindo a inegularidade, o contratantc deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla delesa.
9.15. Havendo a efetiva exe-§ução do gbjéto, os pagamentos serão r'eâlizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do corhaúo,.Çaso o sorrtraÍado não regularize sua situação junto ao

SICAF.
10. Prazo de Pagâmerto
10.1. O pagamerito-:si:rá efqtundo no prazn de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizaçào da

liquidação da , .,conforme seção anterior, nos termos da lnstruçào Nortnatir. a

S E E
Contratânte, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente enfe o termo final do prazo de pagamento ató a data de sua efctiva realização,

mediante aplicação do dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correçào
monetária.
10.3. Forma de Pâgamento

10.j.1. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indícados pelo contratado.
I0.3.2. Sera considerada data do pagamenlo o dio em que constar como entitida a ordenr

bancária para pagamento.
10.3.3. Quando do pagqntento, será efetuada a retenção trtbutáia prevista na legislação
aplicável.
10.3.4. lndependentefiente do percentu{)l de tibuto inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na.fonte, quando da realização do pagamenlo, os percenluais estahelecidos
na legislaçtio vigente.
10.3.5. O conÍratado regtrlarmenle optante pelo Simples Nacional, nos termos da f9!
Co»Dlementor n' 123, de )006, nãb sofrerd a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aqúele regime. No entdnto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

us ao tratdmento tributário recido revisto na re rida Lei Com lementare

I1.I, FORMA DE SELEÇAO E C RIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
11.1.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICO, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
FORMA DE FORNECIMENTO
1 1.2.1. O fomecimento do objeto será integral.
EXIGÊNCIAS Df, HABILITAÇÃO
I1.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
11.3.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
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demonstrar a capacidade do licitantc de realizar o objeto da licitaçào, serào exigidos para
fins de habilitação. nos termos dos arts. 62 a 70 da Lci n' 14.I33, de 2021.
I 1.3.3. A regra para o ntomento dt: envio dos documentos de habilitação e aquela definida
no prcârnbulo dcste edital, podcndo ou não antcccdcr as lases dc aprescntação dc
propostas c lanccs nos tcnnos do art. I 7, § I ", da Lci n" 14. I 33. de 202 I .

11.3.4. Os docunlentos relativos à regularidade Íiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em motncnto poslerior ao
julgamcnto das propostas, e apenas do licitânte mais bcm classificado.
I 1.3.5. Respeitada a cxceção do subitem anterior, relativa à regularidadc fiscal. quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apÍesentaçào de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá cm relação a todos
os licitantes.
I 1.3.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitantc
será convocado a encaminháJos, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.
I 1.3.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante ap'resentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver
dúvida em relação à integridade do documenro digital.
11.3.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, dcvcrào scr
encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado
no rodapé deste edital.
I L3.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não seni pemritida a substituiçào
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sedc de diligência. p ara (Lei 14.133121,
art. 64)
I I .3. 10. Complcmentação de informaçõcs acerca dos documcntos já apresentados pelos
Iicitantes e desde que nccessária pârâ âpurar fatos cxistentes à época da abertura do
certame: e

I1.4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento tlas
propostas;
I 1.5. Como condição prcvia ao cxame da documcntação dc habilitaçào do licitante dctcntor da
proposta classiÍlcada em primeiro lugar, o pregoeiro veritlcará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialntenle quanto à existência de sanção que impeça a
paÍicipação no certame ou a Í'utura contratação, mcdiantc a consulta aos documentos inscndos
no LICITAÀIET - disponivel no endereço eletrônico https://liçitanet.com.br// , e ainda nos
seguintes cadastros:
I1.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP.
11.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça.
11.8.Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da

União -TCU.
I1.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
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sócio majoritário. por força do artigo l2 da Lci n'8.429 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prátrca de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intemedio de pessoa juridica da qual seja sócio
majoritário.
ll.l0. Caso constc na Consulta dc Situação do Fomcccdor a existôncia dc Ocorrências
Impeditivas lndiretas, o gestor drligencia para vcriÍicar se houve fraudc por parte das empresas
apontadas no Relatório do Ocorrências lmpeditivas Indirctas.
ll.l2. A tcntativa de burla seni veri{icada por meio dos vínculos socictários. linhas dc
tbmecimento similares, dentÍe outros.
I I .13. O licitante será convocado para manifestaçào previamente à sua desclassificação.
I I . 14. Constatada a existência de sançào, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

11.14.1. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual
ocorrência do empate ficto, prcvisto nos aÍts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 12312006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para accitação dá proposta subscqucntc.

I I . 15. Caso ateodidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do LICITANET- disponível no endereço eletrônico https://liciraner.com.br/i, em
relação à habilitaçâo jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação cconômica
Íinanceira e à habilitação técnica.

ll.l5.l. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações consrantes do
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessào pública. ou
encaminhar, em conjunto com a apÍesentação da proposts, a respectiva documcntaçào
analizada.
11.15.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregociro lograr êxito em encontraÍ a(s) certidão(ões) válida(s).

I I . t 6. Em caso de participação dc cmpresas em consórcio, scrá exigido o acróscimo de I 0%o

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a

habilitação econômico-llnanceira. salvo justificação no processo licitat(rrio. Essa regra não se
aplica aos consórcios formados, em sua totalidadc. por microempresas c pequenas cmpresas.
assim definidas em lei.
ll.l7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmaçào daqueles exigidos ncste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a cncaminhá-los. em tbrmato digital, via sistcma- no prazo de 24 (vinte quatro
horas) sob pena de inabilitaçào.
I I .18. Somente haverá a nccessidadc de comprovaçào do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos docunrentos origrnais nào-digitais quando hourer dúvida ern rclaçào à

integridade do documcnto digital.
I 1.19. Não scrào aceitos documentos de habilitação com indicação dc CNPJ/CPl' diÍ-crcntcs.
salvo aqueles legalmente permitidos.
I I .20. Se o licitante 1br a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da malriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos devcrão estar em nome da Íilial. exccto aqueles
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documentos que, pela própria naturcza, comprovadamente, Íbrcm emitidos somente em nome
da matriz.

I 1 .20. 1. Serâo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documcntos pL,rtincntes ao CND c- ao CRF/FGTS, quando for cumprovada
a centralização do rccolhimcnto dessas contribuições.

I 1.21 . Os licitantes deverão encaminhar, nos terÍnos deste Edital, a doculnentaçào relacionada
nos itcns a seguir. para lins de habilitação:
ll.2l.l. DocUMENTAÇÃo RELATIVA À UertltrAçÃO.lLIRiorCl (aúigo 66 da
Lei n" 14.133/21)
I L2l .l .l . Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) Estatuto ou contrato social em vigor consolidado devidamente registrado no caso
dc sociedades comcrciais e, no caso de sociedadc por ações, acompaúado do documcnto
da última eleição de seus administradores;
b) Prova de inscrição do ato constitutivo! no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova da diretoria em exercício;
c) Decreto de autorização em se tÍatando de empresa ou sociedade cstrangcira em
Íuncionamento no Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido por
órgão competente;
d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

11.2r.2. DoCUMENTAÇÃO RELATTVA À RTCUT,AruOADE FISCAL, SOCtAr. E
TRABALHISTA (artigo ó8 da Lei n' 14.133/21)
11.21.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ-MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso I, da Lei n. 14.133/21)l
11.21.2.2. Prova de inscrição no CadastÍo de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houvcr,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com
o objeto da presente licitação (artigo 68, inciso II, da Lei n' f4.133/21):
11.21.2.3. Prova de rcgularidadc rclativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da Uniâo
referente a todos os tnbutos federais e à Divida Atila da Uniào - DAU, abrangendo inclusive
as contribuições sociais previstas no artigo I I , parágralo único. alíneas "a" a "d", da Lei n,
8.212, de 24 de julho de l99l (artigo ó8, inciso III, da Lei n" l;1.133/21):
11.21.2.4. Prova dc regularidade para com a lazenda Estadual do domicilio ou scdc da licitantc,
atraves da apresentaçào de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazcnda
Estadual). na fonna da Lci (artigo 68, inciso III, da Lei n" l{.133/21);
11.21.2.5. Prova de regularidadc para com a Fazcnda Municipal do domicilio ou sedc da
licitante na forma da Lei (artigo 68, inciso lll, da Lei n" 14.133i21);
I l.2l .2.6. Prova tle regularidade perante o Fundo de Garanria por Tempo de Serviço (FCTS),
atrar'és de certidào em vigor expedida pela Caixa Econômica Fcderal. dcmonstrando situaçào
regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lci (artigo 68, inciso IV, da Lei
n" 14.133/21);
I l.2l .2.'7 . Prova de inexistôncia dc debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante
a apresentaçâo de Certidào Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei n,,

12.440, de 7 dc julho dc 2011 (artigo 68, inciso V, da Lei n" 14.133/21)l
11.21.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos. a licitante deverá aprescntar
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documento(s) comprobatório(s) desse fàto.
11.21 .2.9. Serâo admitidas certidões positivas com eÍtitos de negativa.
11.21.2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), csta não fica iscnta da aprescntação de documcntaçâo acerca dc sua rcgularidade fiscal,
entretanto, no caso de algurna restriçào, irnpropriedade ou pendência somente no tocante a essa

documentação, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a partir
do momento cm quc for declarada vencedora e que nào caiba mais recurso - prazo eslr. que
poderá ser prorrogado por igual período, a critério dâ Administração, nos termos do § l" do
Art. 43 da LC 123120ú - devendo, no caso citado, apresentar ainda:
I1.21.2.1l. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opçâo pelo SIMPLES
obtido no site da Secretaria da Receita Federall
ll.Zl.2.l2. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou
Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou. ainda, registro do
estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos limites
cstabclccidos no artigo 3', incisos I e II, da tri Complementar n' 123106.
11.21.3. DOCUMEI{TAÇÃO RELATTVA À rUnILrreçÂO ECONÔMICO-
FINANCEIRA (ârtigo 69 da Lei n" l4.l33l2l)
I 1.21.3.1. Certidão negúiva de falência cxpedida pelo distribuidor da sede do lorncccdor - Lei
n" 14.133, de2021, art.69,caput, inciso II);
11.21 .3.2. Balanço patrimoniâI, demonsúação de resultado de exercício c dcmais
demonstraçôes concíbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. comprovando:
I l.2l .3.3. Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Colrentc (LC), e Solvôncia Geral (SG)
superiores a I (um);
11.21.3.4. As empresas criadas no exercício frnanceiro da licitação deverào atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituiÍ os demonstÍativos contábeis pelo balanço de
abeúura.
I 1.21.3.5. Os documentos ret-eridos acima limitar-se-ão ao último excrcício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos:
11.21.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Rcceita Fcderal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped.
11.21.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) ern qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solr'ência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). será

cxigido para fins de habilitação capital minimo dc l0%o do valor total cstimado da contratação.
11.21.3.8. As empresas criadas no exercício hnanceiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
aberfura. (Lei n" 14.133. dc 2021. art. 65. §l').
ll.2l..t. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (artigo 63, inciso I e § 1., da Lei n.
l4.t33tzt)
11.21.4.1. Declaraçào indicando o nome da(s) pcssoa(s) responsável(is) para formalizaçào do
lituro contrato, na qual dcverá constar a nacionalidadc, estado civil, cargo quc ocupa na
empresa, número e órgào emissor da cedula de identidade (RG). nÍrmero do CPF e endereço
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residencial completo, observado o seguinte:

a) Quando nào se tratar do(s) próprio(s) represcntante(s) legal(is) da ernprcsa. além da

declaração supra deverá ser apresentada também procuração específica com poderes para

formalizaçào de contrator:
b) A làlta de apresentação da declaração espcciÍicada ncstc item não rnabilitará a

licitante, entretanto o ajuste a ser lonralizado com a vencedora será confeccionado em

nome do(s) representante(s) legal(is) da empresa;

11.21.4.2. Quando a licitantc sc tratar de microempresa (ME) ou empresa de pcqucno pone

(EPP) deverá informar tal condição atraves da competente declaração (Anexo [V Declaração

de Enquadramento na Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), scndo que a

falta dessa informação não inabilitará a proponente, entretanto implicará no fato dc quc nào fará
jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n" 123/06 - Estatuto Nacional dâ

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
11.21.4.3. As deciarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante,
dcvidamcnte assinadas por seu represcntante legal ou prcposto legalmente reconhccido.

11.21 .4.4. Deverá apresentar ainda, como condição de habilitação:
a) Alvariís de Licença para Funcionamento vigente da empresa iicitante. expedido
pelo órgão competente;
b) Cópia dos documentos pessoais (Carteira de Identidadc, CPF e comprovante dc

endereço);
I 1.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante
será declarado vencedor.

12.1. O custo estimado total da contratação é de R§ 81.014,00 (oitenta e um ntil c quâtorzc

reais), conforme custos utritários apostos na convêtrio ou AÀIEXO I

13.1. O presente Contrato poderá ser alterado para melhor atender ao interesse público,
passando então as alterações a fazer parte integrâlte do Contrato.
13.2. As alterações necessárias ao presente contrato scrão formalizadas por intcrmédio dc

Termos Aditivos, nos moldes lei federal n'. 14.133 de 0l de abril de 2021

14.1. A inobservância, pela Contratada, de cláusula ou obrigações constantes neste lnstrumento

Contratuâl, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará a

Administração Pública a aplicar, em cada caso, as seguintes penalidades contratuais:

a) Multa de 10%o (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de inexecuÇão toíal
da obrtgação:
b) Multa de l0%o (dez por cento) do valor correspondente à parte nôo cumprida, no caso

de in*ecução parcial, inclusive no caso de reposição do serviÇo reieitado:
c) Multa de 0,3%o (três por cento) por dia, no caso de inexecução diáia do serviço desle

credenciamento, até no máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado

descumprimento parcial da obrigaçõo, conforme alínea anterior;
d) Suspensão temporária do direilo de licitar e impedimento de contratar com a

SecrêtaÍis Municipal de
Âd mlnlrtr.çlo, phn rlm.nto

e orçlmcnto JCÂCr{ÚErnlNHA
,rar arÍur^ nurr.r.^r ra
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12. ESTIMA TTVAS DO VALOR DA

13. DA CONTRATUAL

14. DÀS PENALIDADf,S
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Administração Ptiblita dc modo geral, do Município de Cuthoeirinha/TO pelo pru:o que

./'or.fi.rado pela Admini.slração em Jiutção do notto'e:a e a grat'idade da.faltu cometida.
respe itu,lo, o.\ l ini le\ l L'Ntt i \..

e) Susptn.são de/i nil ivtr (1í).\.rr',1t('í,r,'

fl Declaração de inidonaidude part lit itur ou (ontrdtor crtnr u .4clministrttç'ão I'úblit'a,
considerado, para tanlo, rcincidências de -fitlta.s. sua nalureza e gravidade.

14.2. As multas aplicadas seÍão dcscontadas do pagamcnto devido pela Sccretaria Municipal
de Fazenda e Tesouro/Administraçâo Municipal. Caso a Credenciada não tenha nenhum valor
a receber do Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados de sua

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo. não sendo eleluado o

pagamento, seus dados serão encamiúados ao órgào competcnte para que seja inscrita na

dívida ativa, podentlo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa.

14.3. As multas e penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Fazenda e

Tesouro/Administração Municipal mediante respectivo processo administrativo, sem prejuízo

das sançõcs cíveis ou penais cabiveis.
14.4. Pela inobservância dos termos deste contrato poderá haver a incidôncia das penalidades

de advertência, suspensão temporária de paÍticipação em licitação e impedimento de contratar
com a Adminisração ou declaração de inidonerdade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
14.5. Incorrerá nas mesmas sançôes do item anterior àquele que apÍesentar documento Íiaudado
ou Apresentar falsa declaraçâo para fins de habilitação neste processo de credenciamento.
14.6. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s) motivar. avaliando-
se tanto a situação como as circunstâncias objetivas em que ele ocorreu dentro do devido
processo legal.
14.7. A imposição de quaisquer das saaçôes estipuladas neste contrato não ilidirá o direito da

Administraçào Pública de exigir o ressarcimento intcgral dos prejuizos e das pcrdas c danos

que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestor. sctts usuários e terceiros,
independentemente de responsabilidade administrativa. civil ou crirninal.
14.8. As sanções previstas ncste contrato podcrão ser aplicadas isolada ou cumulativamente.
observando-sc a gravidadc da infraçào, facultada o contraditório c a ampla defesa.

14.9. Nenhuma parte será rcsponsável à outra pelos atrasos ocasionados por motivos de Íbrça

maior e caso fortuito.

15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de Ananás - TO
comrenuncta ex saa ual uer outro mars vile ado ue a

16.1. DECLARO que sou responsável pela claboração do Termo de Referência, estando o

mesmo adequadoao que dispõe a legislação vigente.

Responsável pela Elaboração

Secretariâ Municipal dê
Àdmlnhtr.çao, pl.ner.mnto

e oaçâriranto

,a.tt

\S , cAGlreElRlltHA

15. DO FORO

Ió. DAS ASSINATURAS
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Cachoeirinha - TO, aos l4 dias do mês de agosto de 2025

Gecilda Pereira
Secretária

SecretaÍiô Municipal de
Âd mlnbü.çao, pLn rrm.nto

a orçrmonto 0 @ue@r
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Aprovação do Termo de Referência

Processo Licitatório N.' 140/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico N.o 013/2025

Dessa forma, nos tennos da Lei Federal n' 14.133. de l" de abril dc 2021, aprovo o prcsente

Termo de Referência, que fundamcntará a realização do Pregào no âmbito do Processo Licitatório
n" 14012025, dcstinado à contrataçào do objeto descrito nos autos.

Verifico que o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com os princípios e diretrizes

da nova Lei dc Licitações e Contratos Administrativos. observando a adcquada dcfinição do

objeto, a estimativa de preços com base em pesquisa de mercado. bem como os criterios de

julgamento c condiçôes dc execuçào.

Diante disso, autorizo o prosseguimento dos trâmites para a deílagração do certame. nos tcnros
do Termo de Referência aprovado e dos demais documentos que compõem o processo.

Cachoeirinha - TO, aos 14 dias do mês de agosto de 2025

Sandrimar Alves da Silva
Prefeito Municipal

J cAcr{ÉÊrnrxHA@Secretaíia Municipal de
ÀdmlnlttrâçL, pl!n.r.m.nto

e orç!Ílonto



Ilmo. Seúor
Gabriel Jardim de Sousa
Pregoeiro Oficial

DECI,^RO, sob as pena-s da lei, que aceito as condições estabclecidas ncsta
licitação, bcm como as cláusulas do Edital e seus Anexos. caso esta emprcsa scja
declarada vcncedora do ccÍtame do PREGÃO ELETRÔNICO N" XX/202S. cujo o
objetivo a Aqüsição de 0l (um) veículo destinado a suprir as necessidadcs da prefeitura

Municipal de Cachoeirinha/To. conforme previsto no Termo de Convênio
Transferegov n" 92803112022, Íirmado com o Ministério da Defesa.

, .... de de 2025.

Assinatura do Representante Legal

Secretaia Municipal de
Âdndnlrtlrção, pl.'!.l.lrt nto

€ oÍçlrnônto ,lcAcrylB!ilH^

ANEXO II
DECL.ARAÇÃO DE ACETTAÇÃO DAS CONDIÇÔSS OpSru EDTTAL

w
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Ilmo. Seúor
Gabriel Jardim de Sousa
Pregoeiro Oficial

A empresa ........, inscrita no CNPJ n" , por intennedio de seu
representantc legal o(a) Sr.(a) .. portador (a) da Cartcira dc

e de CPF n"..... para fins de
participaçâo no procedimento licitatório supramencionado, e com a finalidade de fazer
justo ao tratamento diferenciado preüsto na Lei Complementar no 123, de t 4 de dezembro
de 2006, à qual se submete, DECLARA:

1. Que está inserida na condição de (assinalar a opção correspondente à situação da
empresa ):
( ) MICROEMPR-ESA, conforme Iaciso I, art. 3, da Lei Complementar n., 123/20061

( ) EMPRESA DE PEQIIENO PORTE, conforme inciso II. art. 3" da lei
Complcmenlar n" I 23/ I 2006.

2. Que até a abertura do certame está registíada como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte no Registro de Empresas Mercantis ou Registro Civil de pessoas

Jurídicas;

3. Que de seu capital não participa outra pessoa jurídica;

4. Que não é filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com
sede no exterior;

5. Que de seu capital social não participa pessoa fisica que seja inscrita como empresário
ou seja sócio de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado por ser
Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÍe, ou, embora havendo participação, ireceita
bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o artigo 3", inciso II, da Lei
Complementar n" 123106

6. Que nào possui titular ou sócio que participe com mais de l0oÁ (dez por cento) do
capital de outra empresa não beneficiada pelo Estatuto da Microempresa, ou, embora
possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o artigo
3', inciso II, da Lei Complementar n" 123106;

I cAcry?ElnlNHA
Secretaria Municipal de

Adn{nlrtr.ção, plln rrm.mo
a otçlmento

ANEXO III _
DECI,.,{.RAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÀO DE

MICROENTPRESA OU EIIIPRES^ DE PEQUENO PORTE

@

\
s,'&!;,

'3l

Identidade n"
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7. Que não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica
com fins lucrativos, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa
o limite de que trata o artigo 3', inciso II, da Lei Complementar n' 123/06;

8. Que não é constituida sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;

9. Que não participa do capital de outra pessoajurídica;

10. Que não exerce atividade de banco comercial, de investimentos c de desenvolvimento
ou de caixa cconômic4 de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou dc
crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, va'lores nrobiliários e

câmbio, de empresa de arrendamento infantil, de seguros privados e de capitalizaçào ou
de previdôncia complementar;

ll. Que não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendários anteriores;

Quc não é constituída sob a forma de sociedade por açõcs;

12, Quc tcm ciência que, caso nào seja verdadeira alguma das declaraçõcs supra, será
enquadrada no delito previsto no artigo 337-I do Código Peflal Brasileiro, bem como
excluída do procedimento licitatório.

DECLARA ainda quc a empresa está excluida das vedações constantes do parágrafo 4"
do artigo 3' da Lei Complernentar n" 123, de l4 de dezembro de 2006.

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X', ratificando-se a condição
jurídica da empresa licitante c ter a assinatura do represcntante legal.

Secretaria Municipôl dê
Admlnltlr!ção, pl.n i.m.nto

a otçlnrnto

'zz§

\S,cActfftR1rHA
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Assinatura do Representante Legal



ANEXO IV. illODELO DE CARTA PROPOSTA

A
Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO
Prezados Seúores,

A cmprcsa...... CPNJ no ............,estabclccida no endcrcço
...., Bairro ..........., TeleÍbne Municipio de........................,

Estado ........, CEP....................... , através de seu representante legal abaixo assinado, em

atendimcnro ao disposro no EDITAT- PREGÃO ELETRÔNICO N' X)U202S. após

análise do referido r.nstrumento convocatório e tendo pleno conhecimento do seu

conteúdo, se propôe a realizar o fornecimento dos serviços objeto desta licitação, sob sua

inteira responsabilidade, nas condições a seguir:

0l

M INISTRATIVO PARA
ÀSS.ÀGEIROS.

BICOMBUSTÍVEL,
AI'CH COMPACTO COM

SEGU
PECTFICAÇÕ[,S

lassificação:
I. Veículo novo

compacto.
ll. zero quilômetro

transporte de pessoal i
III. Ano de fabricação

chassi: do ano em cu
ou posterior;

lV. Capacidade
transporte de
passageiros e

motorista;
V. Motor: Gasolina

bicombustível
(gasolina,/álcool),
potência igual
superior a 70CV;

VI. Ar-condicionado
original de fábrica;

VII. Vidros elétricos
poÍâs
dianteiras/trâseiras com

automática pela chave

E CULO

iNruas:

CO

o

fechamento

slstema an

UND 0t

II-ENI DESCRIÇAO UNID.QUANT, V. UNIT. V. TOTAI,

secretaria Munlcipal de
Àdrl{nlltÍlfâo, plln.rlrr.nto

t ol§attonto JcAcr{úErRrxHA@
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l. O PREÇO da proposto para realizar os serviços referentes ao fi.lturo e eventual

fornecimento do objeto deste certame é de R$...... (.......).

2. No preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos para a prestação dos

serviços, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, transpoÍes, alimentação etc.

3. A empresa DECLARÁ a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as

despesas que envolvem o serviço licitado.

4. A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data

de assinatura.

5. A empresa DECLARA ainda estar apto do ponto de vista jurídico, econômico, técnico

e operacional para os serviços que integram esta proposta.

6. INFOR}{AÇÔES BANCO BANCÁRIAS:

secrêtôria Municipêl dê
Adrdnlrtrrçao, phn Jlrrrnto

a orçanFDto

csnlagârÍlcntot
Travas elétricas das

portâs cnnr aCionamentC
na chavc:
Desembaçador no vidro
trasciro:
Sistema de alarme de
Íábrica:
Prdctor dc cártcn
Jogo dc tapetei
Somlnultimídia
intcgrada ao veículo,
somente o

disponibilizado de

fábrica;
Deverá acompanhar c
veículo todo ferramental
básico distribuído pelo
fornecedor (chave de

roda, macaco hidríulico
e triângulo);
Pneus e rodas originais
de fábrica, sendo que a

tàbricação dos pneus

deverá ser do arc
corrente ou, no máximo,
no prazo de 12 (doze)
mescs contados da data
de entrega do veículo;
Dircçào hidráulica ou

eletrica:
Pintura na cor
BRA-\C,{:

VIII

XV

x

xvt.

xut.
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Banco Agência:. .........................Número da Conta Bancrlria:

Titular da Conta Bancária:

7. DADOS DO PROPRIETARIO OU SOCIO ADIIIINISTRADOR OU DIRETOR
DA LICITANTE:
N Cargo RG
CPF Endereço completo:.................. Telefone:

E-mail
de de 2025.

Secretaria Municipôl de
,dnlnlrlr.çào, plln.j.lr.nto

a oiçlrrrnto

,.a.7\S, cActGEtRtilHÂ

Assinatura do Representante Legal
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ANtrXO V * TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA

A empresa ........, inscrita no CNPJ n' , por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr.(a) portador (a) da Carteira de
Identidade n" e de CPF no.............. para fins
de participação no procedimento licitatório supramencionado, DECLARÁ para os
devidos fins, que a empÍesa ora qualiÍicada não pratica e nem permite que pratiqucm. sob
sua esl'era de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regutamentos vigentes no
ordenamento j urídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional
ou Estrangeira, nos termos do artigo 5' da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 20 I 3 Lci
Anticomrpção,

Outrossim. declara, ainda, que â empresâ envida os melhores esforços para prcvenir,
mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuaçào, pautando suas atividades nas
melhorcs práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios óticos c dc
integridade.
Reconhece, por fim, que o que subscreve é verdade, sob as penas da Lei.

de de2O25

Assinarura do Representante Legal

SecrêtaÍla Municipal dê
Âdr! nlttrsáo, plln l.rn nto

r orçlrremo jcÀcryErntNHÂ@
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Prezados Senhores.

A empresa

na

inscrita no CNPJ n" com sede

, no Município de tendo exaninado o Edital, vem

apresentar a presente pÍoposta para a Aquisição de 01 (um) veículo destinado a suprir as

necessidades da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha/TO, conforme previsto no Termo
de Convênio Transferegov n" 92803112022, firmâdo com o Minirtério da Defesa, em

conformidade com o EdiÍal mencionado. Outrossim, declara que:

a) Sob as penas da lei, que ató a pÍesente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no pÍesente pÍocesso licitatório, assim como que estii ciente da

obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

b) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçào, com os documentos
devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro dos

DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÀO, em conformidade com o conlbrmidade corr
artigo 62 da lei de Iicitações 14.133121, para participação no PREGÃO ELETRÔNICO
DE N" XXX/20XX.

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do
EditâI.

de

Assinatura do Representante Legal

secretaria Municipal de
ÁdmlnlrtÍ!ç5o, plln.rlrn nto

a oÍ§amonto Jc cr{wtF!ilHA

ANEXO VI_
I\{ODELO DA C.{RTA DE APRESENTAÇÁO DA DOCUMENTAÇÃO E

REQUISITO§ Dtr HÀBTLITAÇÃO

@

de 2025.
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A empresa ......., inscrita no CNPJ sob o no...

sediada............... .., DECLARA, sob as penas da lei. que

nào possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradantc ou

forçado, obsenando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5" da

Constituição Federal e que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de l8
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores

dc l6 (dczesseis) anos, salvo na condição dc aprcndiz, a partiÍ de 14 (quatorze) anos. nos

termos da Lei 9.854, 1999.

de2024.

Assinarura do Representante Lega'l

Secaetaria Municipal de
Admlnlrir.ção, pllnGhrn nto

! orçamonto

{:.iEXO VII - DECLARAÇÃO DT CUNIPRIMENTO AO DTSPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ÀRT.7" DA CONSTITUTÇÃO FEDERAL

za,?
\§F ,cAct€,=ntxHÂ
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(Identificação completa do represontante da licitânto), como rspr€sentante devidamente
constituído de (ldentificação completa da licitante), para fins do disposto no Edital dc

Licitação: PREGÂo ELETRÔNICO N' ***, Declar4 sob as penas da lei, em especial
o ART. 299 do Código Penâl Brasileiro, Que:

A) A proposra apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICo N"
;..;J. , foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente. informado, discutido
ou reccbido de qualquer outro participante potencial ou dc fato do PR-EGÃO
ELETRÔNICO N' ............/..,.........,... , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada paÍa participar do PREGÂO
ELETRÔNICO N'.........J...,;.,-.-.:.., não foi informada, discutida ou recebida de

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÀO ELETRôNICO N'
i.inJ, , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

C)Que não tentou, por qualqucr meio ou por qualquer pcssoa, influir na decisão dc
gualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÀO ELETRÔNICO N'
;;J...,,,......, quanto a participar ou não da referida licitaçãol

D)Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO
ELETRÔNICO N'.-...-..-../-.--..... não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial
ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO No............../....:...... antes da
ADJUDICAÇÃO do objeto da relerida licitaçâo:

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO
ELETRONICO N' ..../...... não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebirlo de qualquer integrante do óRGÃO LICITANTE,
antes da abertura oficial das propostas; e

PREGÃO B1B1psv166 1yo ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ***

Secrêtariê Municipôl dê
Idralnlstrrçáo, plan.Jairnto

t otça6!ênto

z-S

W,cActfÇEtRtilHÂ

ANEXO VIIT _ DECLARAÇÃO DE §LA}ORÀÇÃO T§D§PENDENTE DE
PROPOSTÁ.
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F) Que estrí plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmáJa.

.... de

Assinatura do Representante Legal

Secretarla Municipal de
ÀdmlnlrtÍ!çao, pl.n.r.rr.nto

c orçrnianto

,.aa'\S , cAclGEtRtNHA

I§íri,

-3,

....de 2025.
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ANEXO rX * DECLARAÇÃO DE IDONf,IDADI,

PRf,GÃO ELETRÔNICO NO ....../...........
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' .,,...J.......-...

A
óncÁo LrcrrANTE
Ao Pregoeiro / Eqúpe de Apoio

A cmprcsa
de seu representante lêgal o sr.

N'...................... e do CPF N"..
de ,{JF ou de

inscrita no CNPJ N" ........................, por Intermédio
portâdor da caÍeira de identidade

DECLARA não ter recebido do municipio
qualquer outra entidade da administração direta ou

indircta. em âmbito federal, estadual e rnunicipal, suspensào temponiria de panicipação
em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter
recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administraçâo
federal, estadual e municipal.

de................... de 2025.

Assinatura do Representante Legal

Secretaraê Municipal de
Â.lmhlrtr.9ão, pl,.n.r.m.mo

a orçlnrnto

,-rT
\S,cAGI€EIRINHA
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ANEXO X - CONTRATO N" X)í2025

CONTRATO NO X)U2O25

PROC. ADM NO XX/202S

PREGÃO ELETRÔNICO N' O13/2025

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPÂL DE
CACHOf,IRINHA _ TO E A EMpRf,SA *r**!rr.*i*:l**********ti! INSCRITA
NO CNpJ SOB O No****r******r***********rr'***. PARA A AeUISIÇÀO DE
OI (UM) VEÍCT'LO DESTINADO A SUPRIR A§ NECESSIDADES DA
PREFEITT.,'RA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHÂJTO, CONFORME
PREVI§TO NO TERMO DE CONTVTNIO TRANSTERBGOV N' 92803I/2022,
FIRMADO COM O MINISTERJO DA DEFESÀ NO§ TERMOS DO PREGÃO
ELETRÔNICO NO ***/2025.

Pelo presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOEIRINHA/TO, pessoa juridica de direito público, inscrita no CNPJ n'
25.064.06410001-87, com sede na Rua 2l de Abril, n" 1525, Centro, CEP: 77.915-000
Cachoeirinha - TO. neste ato representado por seu prefeito em exercicio, o Sr. Sandrimar
Alves da Silva, brasileiro, portador do CPF n" ***.308.521-++, residente e domiciliado
na Rua Cônego João Lima, Centro, nesta cidade de Cachoeirinha Tocantins, doravante
denominada CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a
empfesa++*rt**1.1.:t*t+*ir+i*********+++t, inscrita nO CNPJ sob O

not:trt**tt*+f,*{'{'**'r+t'i:t:t:t:t, neste ato representada pelo Sr(41.*****+**+**:r:trt+*,
portador do RG nottiit+, inscrito no CPF sob o no*+**, na presença de testemunhas
abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do PROCESSO
ADMINISTRATM No ***/2025, que originou a licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO No 013/2025, mediante as cláusulas e condiçoes se ulntes

l.l. O prcsente instrumcnto tem por objcto Aquisição de 0l (um) veículo dcstinado a
suprir as necessidades da Pretbitura Municipal de Cachoeirinha./TO, conforme previsto

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
contalo: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915400@)cAcl(ÉErRr{llA

CLÁUSULA PRIMEIRA Do oBJETo
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no Termo de Convênio Transferegov n" 92803112022, Íirmado com o Ministério da

Defesa, em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela

CONTRATADA.

2,1, Valor estimado do presente Contrato ó de RS ***.***,+!t

cm conformidadc pcla CONTRATADA, conformc quadro abaixo

SEGUNDA DO VALOR E GARANTIA

0l

fculo aonrrxISTRATr!'o
PARA 5 PA§SAGEIROS,
BICOMBU§TÍVEI,, TIPO
HATCII COMPACTO COM AS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES
NTÍNIMAS:
Classificação:

I. Veículo novo hatch

compacto-
ll. zcro quilômetro para

transpone de pessoal;

lll. Ano dc fabricação do chassi:
do ano em curso ou
posterior;

IV. Capacidade de transpone de
,í passageiros e l motorista;

\'. Motor: Gasolina ou

bicombustivel
(gasolinaálcool). conl
potôncia igual ou superior a

70cv:
VL Ar-condicionado original dc

lábrica;
VIL Vidros elétÍicos nas portas

diantciras/traseiras con')

fichamento abeÍura
automática pela chavc e'

sistenla ante esmagamentoi
VIIL Travas elétricas das ponas

com acionamento na chave:
IX. Descmbaçador no vidro

traseiro:

VE

001

z3
z
:l

vAl_oR
UNIT.

\"{LOR
TOT,{LDESCRIÇÃO

Rua 2í de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77.91!000

";;=\ r

W,cAclfiEtRtNHA

-,

ITE}I

UNI)
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2.2. Nos termos do art. 96 da Lei Federal n' 14.13312021. trão será exigida garantia
contratual para a formalização do ajuste. Cotrsiderando a natureza e o valor da
contratação, bem como a capacidade técnica e financeira da contratada, entende-se que a

exigência de garantia se moslra desnecessária, não compÍometendo a segurança da
cxecu ão do ob eto actuâdo

3.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 30 (trinta) dias, contados a partir de

XXX de agosto de 2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,

comvantagens para a CONTRATANTE, com fundamento da Lei n." 14.13312021.

CLÁUSULA QUARTA - IITODELO DE ExECUÇÃo Do oEJETo,
CONDIÇÓES DE ENTREGA
4.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 30 (trinta) dias, contados

do recebimento da Ordem de Fomecimento.

4,2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência paÍa que qualquer

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações dc caso fortuito e

força maior.

l.ul.lcl,.l. !.
Rua 21 de Abril, '1525, Centro
contâto: (63) 3437-124A - CEP:77.91S000

Sistema dc alarmc dc
fábrica:
Protctor dc cártcr:
Jogo dc tapctc;
Somimultinriclia intcgrada
ao rciculo. sortlcrllc o

disponibilizado dc librica:
Delerá acompanhar o

reiculo todo fcrrarncntal
básico distribuirio pelo
fomecedor (chave de roda,
macaco hidrâulico e

niangulo);
Pneus e rodas originais dc
fábricâ, sendo quc a

fabricação dos pneus deverá
ser do ano corrente ou, no
máximo. no prazo de 12

(doze) meses contados da
data de eutega do velculo;
Düeção hidráulica ou
elétricq

XI
xll

XIII

xv

t

II. Pintura na cor BRANCA
VALOR TOTAL

CLÁU§ULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

jcÀcryFBillllâ

x.

XV,



'')

tI
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4.3. Os bens deverão sel entrcgucs na sede do Município de Cachoeirinha - TO em

endereço indicado na Ordem de Fomecimento.

4.4. Entendc-sc por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os dcfcitos

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças. a realizaçâo de ajustes,

reparos e correçôes necessárias.

4.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia

deverào ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais. que apresentem

padrões de qualidade e descmpenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na

fabricação do equipamento.

4.6. Uma vez notiÍicado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vicio óu defeito no prazo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

retirada do equipamento. das dependências da Administração pelo Contratado ou pela

assistência técnica autorizada.

4.7.O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita ejustificada do Contratado.

aceita pelo C ontratante.

4.8. Na hipótese do subitom acima, o Contratado deverá disponibilizar cquipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao âÍlteriormente fomecido, para

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos

trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

4.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentaçào de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante

autorizado a contratâr empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituiçâo

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

4.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobcrtos pcla garantia scrá de

responsabilidade do Contratado.

4,11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicaçào de penalidades

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a

vigência contratual.

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norÍnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

,aalliÍur^ roxrGrrrL or

cAc Rua 21 de AbÍil, 1525, Cenúo
contato: (63) 3437-1248 - CEP:77.91'.000g.
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CLÁU§ULÀ QUINTA.MODELO DE ÇESTÃO DO CONTRATO

)
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5.2. Em caso dc impcdimento. ordcm de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execuçào será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente.

anotadas tais circunstâncias mediantc simplcs apostila.

5.3, As comunicações cntre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal Íbrmalidade, admitindo-se o uso de mensagenr

eletrônica para esse fim, conforme entlereço eletrônico inlormado pela contratada na sua

proposta comercial.

5.4. O órgào ou cntidade poderá convocar representante da empresa para adoçào dc

providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatura do conFato ou instrumento equivalente, o órgão ou cntidade podcrá

convocar o representantc da empresa contratada para reunião iniciâl para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementaÍ de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. Fiscalização.

5.6. A cxecução do contrato deveú ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do
contrato. ou pelos Íespectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. l17. caput).
Fiscalização Técnica.

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanharâ a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asscgurar os melhores
resultados para a Administração.

5.7.1. O llscal técnico do contmto anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à cxecuçâo do contrato, com a

descrição do quc for necessário para a regularizaçào das faltas ou dos defcitos
observados. (art. I I 7, § I ' da Lci n' I 4.1 33, de 2021).

5.7.2. Identificada qualquer incxatidào ou irrcgulandade. o Ílscal técnico do
conffato enlitirá notificações para a correção da execuçào do contrato,
determinando prazo para a c(rrrcçào.

5.7.3. O fiscal técnico do contrato infomará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem

sua competôncia, para quc adotc as medidas ncccssárias e sancadoras, se for o
caso.

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçào do conlrato
nas datas aprazad,as, o tlscal tecnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

I

,cAClfgEIRtNHÂ

,. 1

Rua 21 de Abril, 1525, Cêntro
contato: (63) «37-1248 - CEP:77.915.000
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5.7.5. O fiscal tócnico do contrato comunicará ao gcstor do contrato, cm tempo

hábil, o ténnino do contrato sob sua responsabilidade. com vistas à renolaçào
tcmpestiva ou à pronogação contratual. Fiscalizaçâo Adminrstrativa.

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho. o pagamento, as garantias, as glosas

e a fonnalização de apostilamento e termos aditivos. solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

5.8.1, Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, ô fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua compctência;

Gestor do Contrato

5.9. O gestor do contrato coordenará a atuâlizâçào do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros lormais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

fi nalidadc da administração.

5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

5.11. O gcstor do contrato acompanhará a manutenção das condiçircs de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento. e anotará os problemas que

obstam o fluxo normal da liquidaçào e do pagamento da despcsa no rclatório dc riscos

eventuais.

5.12, O gestor do contrato emitirá documento comprobalrlrio da avaliaçâo realizada pclos

Íiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao scu desempcnho na cxccução contratual, baseado nos

indicadores objetivamcnte delinidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôcs.

5.13, O gcstor do contrato tomará providôncias para a lbnnalizaçào dc proccsso

administrativo de responsabilizaçào para fins de aplicaçào de sançõcs, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021. ou pelo agente ou pelo

setor com competênciâ para tal, conÍbrme o caso.

,tartltut^

RIlrlHA Rua 21 de Abril. 1525, CentÍo
Contato: (63) 337-1248 - CEP 77.91s'000I uea) ,@uu
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5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

5.I5. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalizaçâo dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.I. DO PAGA\{ENTO.

/.1

\§» ,cÂclrEElRlNHÂ

t
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6.1. O pagamento será realizado no pÍazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrcnte indicados pelo contratado. sempre após a realização das entregas.

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fafura no monlenlo em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

ó.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio dc consulta on-line mediantc consulta aos

sitios eletrônicos oficiais ou à documentaçào mencionâda no art. 68 Lei n' 14.133'2021.

6,4. Havcndo crro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertincntes à

contrataçâo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, conro, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência. o pagamento frcaní sobrestado ató que a ContÍatada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prlzo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da siruação, não âcarretando qualqucr ônus para a

Contratante.

6.5. Será considcrada data do pagamento o dia em quc constar como cmitida a ordem

bancária para pagamenlo.

6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada dc forma on-linc consulta aos

sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutençâo das condições de habilitaçào

exigidas no edital.

6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação. por escrito. para que. no prazo de 5 (cinco) dias útcis. regularize sua situação

ou, no mcsmo prazo, aprescntc sua dcfesa. O prazo poderá scr prorrogado uma vcz! por

igual período. a critério da contratante.

ó.8. Previamentc à emissào dc nota de cmpenho c a cada pagamcnto, a Administração

deverá realizar consulta on-line mcdiantc consulta aos sitios eletrônicos oficiais para

identificar possível suspensào temporária de participação em licitação, no âmbito do

Rua 21 dê AbÍil, í525, CêntÍo
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órgào ou cnlidade, proibição dc contratâr com o Podcr Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

6.9. Não havendo regularização ou sendo a dct'csa considcrada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgàos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da contratada. bem conro quanto à existôncia de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinenles e necessários para garantir

o recebimento de seus creditos.

6,10. Pcrsistindo a iregularidade, a contratante deveni adotar as medidas neccssárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada à

contratada a ampla defesa. Havendo a efetiya execução do objeto, os pagamentos scrão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada

não regularize sua situação de habilitação.

ó.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por

motivo de economicidade, segurança nâcional ou outro de interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso. pela máxima autoridade da

contratanle.

6.11. Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tributária pÍevista na lcgislação

aplicável.

6.ll.l. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementzr n" L23120O6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentaçào de comprovaçào. por meio de

docunrento oÍlcial, de que tàz jus ao fratamento tributário tavorecido prcvisto na

rcferida Lei Complemcntar.

7.1. Não obstante o Contratado ser a única e exclusiva responsável pela execução de

todos os serviços, ao Contrato é reservado o direito de, sem de qualquer forma

restringiÍ a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa

fiscalização sobre os serviços, por meio do Gestor e Fiscal ora designados.

7.2. Para a fiscalização do contrato a ser firmado com o Gestora Municipal da

Prefeiora Municipal designará por meio de ato formal ao servidor

7,3. No exercício da fiscalização dos serviços deve a empresa Contratada, por meio

do Fiscal do conrato:.

a) Se ulilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços para
o acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis

de qualidade;

,aartt?úr^
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b) ConJêrir e visitar os relutórios dos procedintenlos e seniços reali:adtts

pelo Credenciado;

c) Ávaliur a enÍrega dos produlos, desconlondo o equivalente aos não

realizados bent conto aqueles não aprovados por não con/ôrmidade aos

padrões e.stabelecidos. desde qu( por nnti\vs imputát'eis à Credenciada.

sem prejuízo das demais sanções disciplinada,t em controto:

d) Encaminhar à Credenciada o Relatório dos produlos, paru tonhetintenlo

du uvaliação.

7.4. Se contratada pela fiscalização o não atendimento das deteminaça)es quanto a

rcgular execução dos sewiços, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados

da solicitação a serviços contratados podeÍá ordenar a suspensão, sem prejuízos das

penalidades a que a empresa prestadora dos sewiços esteja sujeita.

7.5. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do Credenciado,

inclusive peraate terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos,

ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado a entrega dos produtos, subsistirá a

responsabilidade do Credenciado pela solidez, qualidade e segurança destes serviços

ÇÃoDA
8.1. O presente Contrato poderá ser alterado paÍa melhor atender ao interesse público,

passando então as alterações a fazer parte integrante do Contrato.

8.2. As alterações necessárias ao presente contrato serão formalizadas por intermédio

de Termos Aditivos, nos moldes lei federal n'. 14.133, de 0l de abril de202l.

9.1. A inobservância, pela Contratada, de cláusula ou obrigações constantes neste

Instrumento Contratual, ou de dever originátlo de norma legal ou regulamentar

pertinente, auloizará a Administração Pública a aplicar, em cada caso, as seguintes

penalidades contratuais :

a) Multa de 5t% (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de

inexecuçõo total da obrigação:

b) Multa de l0'% (dez por cento) do valor correspondente à parle não

cumprida, no caso de inexecução parcial, inclusive no caso de reposição do

seniÇo rejeitado;

c) Multa de 0,394 (três por cento) por dia, no caso de inexecução diária do

serviço deste credenciamento, até no máximo de 30 (trinta) dias, a partir

Rua 2í de Abril, 1525, Centro
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dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação,

conforme alínea anterior;

d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar

com a Ádministração Pública de modo geral, do Município de

Cachoeirinha/TO pelo prazo eue íor..fixado pela Administração em função

da natureza e a gravidade dafalta cometida, respeitados os limites legais:

e) Suspensão definiriva d,os serviços:

t) Declaração de inidoneídade para licitar ou contr'ütar (om a

Ádministração Pública, consielerado, para tanto, reincidêncías de .faltos,

sua natureza e gravidade,

9.2. As multas aplicadas serâo descontadas do pagamento devido pelo Prclêirura
Municipal de Cachoeiriúa - TO/ Administração Municipal. Caso a Credenciada não

teúa nenhum valor a receber do Municipio, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco)

dias útcis, contados de sua intimação. para efetuar o pagamento da multa. Após esse

prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão

compctcnte para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração
proceder à cobrança judioiai da multa.
9.3. As multas c pcnalidades serão aplicadas pclo Prefeitura Municipal dc

Cachoeirinha - TO/Administraçào Municipal nrcdiante respectivo processo

administrativo, sem prejuízo das sanções civeis ou penais cabíveis.

9.4. Pela inobservância dos termos deste contÍato poderá haver a incidência das

penalidades de advertência, suspensào tcmporária de participaçào ern licitação e

impedimento de contratar com a Administração ou dcclaração de inidoneidade para

licitar ou contatar com a Administração Pública.

9.5. Incorrerá nas mesmas sanções do item anterior àquele que apresentar documento

fiaudado ou apresentar Íalsa dcclaraçào para fins dc habilitação nestc proccsso dc

credenciamento.

9.6. A imposiçào de penalidade(s) dependcrá da gravidade do Íàto que a(s) motivar,
avaliando-se lanto a situaçào como as circunstâncias objetivas em que ele ocorrcu

dentro do devido processo legal.

9.7. A imposição de quaisqucr das sançôcs cstipuladas ncstc contrato não ilidirá o

direito da Administraçâo Pública dc exigir o ressarcimento integral dos pre_juizos e

das pcrdas c danos quc o fàto gerador da pcnalidade acarrctar para os órgãos gestor,

)
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seus usuários e terceiros, independentemente de responsabilidade administrativa,

civil ou criminal.

9,8. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, observando-se a gravidade da infração, facultada o contraditório e

a ampla defesa.

9.9. Neúuma parte será responsável à outra pelos ahasos ocasionados por motivos

de força maior e caso fortuito.

10.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, sera de 30 (trinta) dias, contados

do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO.
10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões rcspcctivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para quc qualqucr

pleito de prorroga$o de prazo seja analisado. ressalvadas situações de caso fortuito e

força maior.

10.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Cachoeirinha - TO em

endereço indicado na ORDEM DE FORNECIMENTO.
10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a conigir os dcÍ'eitos

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realizaçâo de ajustes,

reparos c corrcções necessárias.

10.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período dc vigôncia da garantia

dcvcrào ser substituídas por outrâs novas, de prirneiro uso. c originais. quL- aPrcscntcln

padrões de qualidade e desernpenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na

fabricação do equipamcnto.

10.ó. Uma vez notiÍicado. o CONTRATADO realizarir a reparação ou substiruição dos

bens que aprcsentarem vício ou dclcito no prazo dc até 30 (trinta) dias, contados a panir

da data de retirada do equipamento das dcpendêIrcias da Administração pelo

CONTRATADO ou pela assistência tecnica autorizada.

10.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado

uma única vcz, por rgual período, mediante solicitação escrita c justificada do

CONTRATADO. aceita pelo CONTRATANTE.
10.8. Na hipótesc do subitem acima, o CONTRATÀDO devcrá disponibilizar

equipamento equivalente. de cspecificação igual ou supcrior ao antcrionnente fornecido.

para utilização em carátcr provisóno pelo CON'IRATANTE, dc nlodo a garantir a

continuidade dos trabalhos adrninistrativos durante a exccuçào dos reparos.

,aarrrÍult^ lurrGra^l ol
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10.9. Deconido o prazo para rcparos e substituiçõcs scm o atendimcnto da solicitaçâo do

CONTRATAI-TE ou a apresentação de justificativas pelo CONTLATADO, fica o
CONTRATANTE autorizado a contratar cmprcsa divcrsa para exccutar os reparos,

ajustes ou a substituiçào do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do

CONTRATADO o reembolso pelos custos respectivos. sem que tal Íàto acarrete a perda

da garantia dos equipamentos.

10.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pcla garantia serâ de

responsabilidadc do CONTRATADO.
10.11. A garantia legâl ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e

dcsvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicaçào dc pcnalidadcs

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a

vigência contratual.

I l.l. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se

referem os artigos 155 e seguintes da Lei n' 14.133/21, obedecerá às normas estabclecidas

neste edital.

11.2. O nào cumprimento pela empresa contratada das determinaçõcs destc edital c das

cláusulas contratuais, bem como das normas da tegislação e regulamentação aplicáveis

ensejará, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal e de outras penalidades

previstas na legislação e na regulameatação vigentes, a aplicação, isolada ou

concomitantemente, das seguintes penalidades:

11.3, Advertência formal. por escrito, a velsar sobre o descumprimcnto de obrigações

assumidas que nào justifiquem a aplicação de outra sanção prcvista no ANFI,XO I -
TERMO DE REFERÊNCIA, quc será formulada junto à detcrminação de adoçào das

medidas necessárias de correçào:

l. Multa de atc 20Á (dois por cento) do valor do contrato;
ll. Rescisão do contrato por culpa da emprcsa contratadai
lll. lmpedirnento dc licitar e contralar com a Administraçào, por prazo nâo

superior a 3 (três) anos.

I 1,4. O Município. na definiçâo e dosimetria das penalidades correspondentes, observará

os seguintes parâmetros, com vistas a assegurar a efetividade e a proporcionalidade da

medida:

11.5. A natureza e a gravidade da intiação:

11.6. Os danos rcsultantcs ao objeto do contrato, à segurança pública. ao mcio ambicntc.

aos usuários e à Municipalidade;

I1.7. A vantagem auÍ'crida pela empresa contratada em virtude da rnfraçãol

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
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I l tl. As circunstâncias gcrais agravantcs e âtenuantcs, dentrc as quais, a reincidôncia c a

boa ou a má-fé da empresa contratada, na prática da infraçào:

11,9. A situaçào econômico-Ílnanceira da cmprcsa contratada, cm espccial a sua

capacidade de honrar compromissos financeiros, gerar receitas e manter a execuçào do

contrato:

11.10. Os antecedentes da empresa contratada, inclusive eventuais reincidências;

I l.I l. A proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção, inclusive

quanto ao número de usuários atingidos e o prolongamento, no lempo, da situação quc

caracterizou a infração.

ll.l2. A prática de qualquer infração não poderá ensejar e'nriquecimento ilicito da

empresa contratada, devendo o Município asseguÍar a devolução, ou a neutralização, de

toda e qualquer vantagem obtida com a perpetraçâo da infiação, podendo' para tanto,

executar a garantia de execução de contrato e/ou adotar as demais medidas

administrativas e judiciais pertinentes.

ll.l3. O processo de aplicação das sanções previstas neste edital terá inicio com a

lavratura do auto de infraçào correspondente pelo Municipio, contendo os detalhes da

infração cometida e a indicação da sanção potencialmente aplicável-

I1.14. Lavrado o auto, a empresa contratada será intimada para" no pÍnzo de l5 (quinze)

dias úteis, apresentaÍ sua defesa, sendo que, no caso de aplicaçào da sanção de

impedimento de licitar e contrataÍ, será instaurado um proces§o de responsabilizaçào a

ser conduzido por uma comissão composta de 04 (quatro) ou mais sen'idores estáveis do

Município.
ll.l5. No mesmo prazo indicado acima, a empresa contratada deverá demonstrar a

regularização da falha relacionada à infiação imputada pelo Município.

t1.16. Na lase de instrução, a elnprcsa contratada poderá requercr, lundamcntadamente,

ditigência e perícia. bem como juntar documentos c/ou pareccres e aduzir alegaçôcs

referentes à matéria objeto do processo. cabendo ao Município recusar provas ilícitas elou

medidas impertincntcs, dcsnccessárias ou protclattirias

11.17. Encerrada a instrução processual. o Município decidirá sobre a aplicaçào da

sanção, estando Íàcultada à cmprcsa contratada a lntcrposição dc recurso no prazo de l5

(quinze) dias úteis, contados da intirnação do ato, sendo que o recurso será dirigido à

autoridade que tiver proÍ-erido a decisão recorrida, que, se nào reconsiderar o ato ou a

decisào no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso cont a sua motivação à

autondade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máxit.no de l0 (dez) dias

úteis.
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11.18, Na hipótesc da sançâo dc impcdirncnto dc licitar e contratar. caberá apcnas pcdido

de reconsideração. que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contados da intimaçào, e decidido no prazo máximo dc 20 (vintc) dias úteis.

11.19. Após a decisão de cventual recurso interposto pela empresa contratada, o

Município emitirá, na hipótese de aphcação da penalidade de multa, documento de

cobrança contra a empresa contratada. que deverá pagar o valor correspondente cm até 5

(cinco) dias úteis contados da datâ do recebimento da notifica$o.

11.20. A falta dc pagamento da multa no prazo estipulado importará a incidência

automática de juros de mora vinculados à variação pro Éta da taxa SELIC' a contar da

data do respectivo vencimento até a data do efetivo pagamento, também sendo facultado

ao Municipio desCOntar o valor correspondente da remuneraçào da empresa contratada,

sem prejuízo da execução da garantia de execuçào do contrato.

I1.21. As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas reverterão em

favor do Tesouro Municipat.

11,22. A aplicagão das sanções previstas neste edital não exclui a responsabilidade de

aplicação de outras previstas na Lei no l4.l33l2l e no código Penal Brasileiro, inclusive

a responsabilização da empresa contratada por eventuais perdas e danos causados à

Municipalidade.

I1.23. Independentemente das sanções previstas nos itens anteriores, ern conformidade

com o disposto nos artigos 13? e seguintes da Lci n" 14.133'21. a critério da

Municipalidade haverá rescisão unilateral do conEato nos seguintes casos:

11.23.1. Não cumprimento ou cumpdmento irregular de normas cditalícias ou

de cláusulas contratuais, de especificações. de projetos ou de prazos;

I 1.23.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade

designada para acompanhar e fiscalizar sua execuçào ou por autoridade superior;

11.23,3. Alteraçâo social ou modificaçâo da finalidade ou da cstrutura da

empresa que restrinia sua capacidade de concluir o contrato:

11.23,4. Dccretação de lalência ou dc insohência civil. dissolução da socicdadc

ou falecimento do contratado;

11.23.5. Caso fortuito ou Íbrça maior. regulannentc comprovados' impeditivos

da execução do contrato;

11.23.6. Atraso na obtcnção da liccnça ambiental' ou impossibilidade de obtô-

la, ou alteraçào substancial do anteprojcto que dela resultar. ainda que obtida no

prazo previsto:

I1.23.7. Atraso na liberação das áreas sujcito a desapropriação. a desocupaçâo

ou a sen'idào administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

I
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11.23.8. Razões dc intercsse público, justificadas pela autoridade máxima do

órgào ou da entidade contratantet

11.23.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva dc cargos prcvista

em lci, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

I1.23.10. A paralisação dos serviços sem justa causa e prér'ia comunicação do

Município;

A subcontratação total ou parcial do objeto. a cessão ou transterência. total ou

parcial, bem como cisão, fusão ou incorporação, não admitidas expressamente

no edital e no contrato;

11.23.11. O desatendimento das determinações regulares da autoridade

designada para acompanhar s fiscalizar a sua execução dos serviços, assim como

as de seus superiores.

11.24. A rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo das demais sanções

previstas no editâl, no contrato e na Lei rf 14.133121, acarreta as seguintes

consequências:

11.25. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado em que s€ encontrar, por ato

próprio da Administração;

12.1. Caberá à Contatatrte, à§ suas expensas, dentre outras

constantes do presente Tqmo de,Referârcia: .. ..

a) Efetuar o pdgamento à veneedora até o l0o (décimo) dia útil do mês

subsequente, após o recebimento do materia[ contra apresentaçdo da Nota

Fiscal/Fatura, mediante liberação pelo CONTROLE INTERNO ;
b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do CONTRÀTO através de

sert idor designado para estefim.

c) Impedir que terceiros estranhos ao conlrdto fonteçam o serviço contraíado;

d) Solicitar a reparação do serviço que esleja em desacordo com a especificação

apresentada e aceita ou apresentar defeito oufalhas.

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela conlratada;

-D Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à esírutura;
g) Observar os prazos de recebimento e aplicar as sanÇões previstas no presente

dispensa.

TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915400
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13.1. Caberá à Contratada, às suas expensas, dcntre outras obrigaçõcs legais ciou

constantes do presente Termo de Refcrência:

a) Fornecer, .sempre que solicitado, docunrcnlos que conlPl t,\'e t d manukt\ào
de todas as totrdições de hahilitação e quali/icaqão exigidas na lititaçào, bem

como os que contprotent o regulariclude dc situaçào de seus entpregados.

b) Executar os serviç'os de acordo cont as especifit'ações e quantidades conlbrme

soliLitados neste Termo de Referência.

c) Erecutar os sen,iÇos denlro do prazo estabelecido no presente Ternn de

Referência.

d1 Ássumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e conterciais

resultdrrtes da adjudicação da presente licitaÇão;

e) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demundas

decorrenles de danos, seja por calpa da vencedora ou quaisquer de seus

enpregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham

ú serem exigidas por força de Lei, ligudos ao cumprime lo da presenle

conlralaÇào.

13.2. Ser a únrca e exclusiva responsável pela mão de obra aplicada para execuçào do

serviço contratual.

13.3. Manter, para fiel atendimento do serviço do presente termo de rcferência, em

perleito estado de funcionamento, manutenção e desempeúo, os equipamentos utilizados

na execuçâo dos serviços, obcdecendo todas as nonnas aplicáveis.

13.4. Manter seus proÍissionais inscritos nos respectivos órgãos reguladores, preservando

sua habilitação para prestaçâo dos serviços serviço do prcsente contrato e comprovar

anualmente o vínculo de seus emprcgados junto a estes órgãos.

13.5. Prestar os scrviços dc forma adequada e scgura, rcspeitando toda a legislação

vigente incidente sobre o serviço do credenciamento. em especial.

13.6. Rcspeitar c fazcr com quc scus funcionários rcspcitcm as norrnas dc scgurança do

trabalho e demais regulamentos em vigor no local de trabalho. Responsabilizar-se por

todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislaçào fiscal (Federal, Estadual e

Municipal) e da legislaçào social, previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da

execução do sen iço.

13.7. Reparar ou refazcr, sem qualqucr ônus para a Contratantc, os scrviços que, a critório
da Secretaria Municipal de Administraçào, Planejamento e Orçamento, nâo teúam sido

bem cxccutados ou que vcrificarcm vicios, dcfcitos ou incorrcções rcsultantcs da

execução.

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
contaro: (63) 3437-1248 - CÉP:77.915400
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13.8, Cumprir as Normas Rcgulame ntadoras.

13.9. Manter durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no termo de referência e da dispensa.

13.10. Apresentar durante a execução do contrato. se solicitado, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislaçào em vigor quanto às obrigações assumidas

no presente Credenciamento, er1 especial encargo social, trabalhistas,

prcr idenciários. tributános. fiscais e comerciais.

l3.l l. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem

a causar à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua açào ou omissão, dolosa ou

culposa, na execução do contrato, independentemente de outras cominações

contratuais ou legais a que estiver sujeita.

13.12. A rnadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais, não transfere a Contratante a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o serviço do contÍato.

13.13. Se submeter às normas vigentes da Secretaria Municipal de Administração.
Planejamcnto e OrçamentolAdministração Municipal, bem como outras qul- vicrcm

a ser editâdas.

14.1. O presente Contrato ser alterado para melhor atender ao interesse público.
passando então as alterações a fazeÍ paÍe integrante do Contrato.
14.2. As alterações necessárias ao presente conEato serão formalizadas por intcrmódio dc
Termos Aditivos, nos moldes lei federal n'. 14.133, de 0l de abril de 2021 .

15.1. O presente contrato de prestação de serviço poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente do pagamento de qualquer penalidade:
I - Bilateralmente, por manifesta vontade das partes;
II - Unilateralmente, por qualquer das partes contratantes, nas hipóteses descritas na da
lei federal n'. 14.133/21:
III - Judicialmente, nos demais casos previstos em lei.

§1'- A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá ensejar a sua rescisão
administrativa, na forma da lei federal n". 14.133, de 0l de abril de 2021, com as

consequências previstas em lei e sem prejuízo das demais sanções cabíveis, previstas
acima e na dispensa, que faz parte integrante deste ajuste.

§2' Ficam reconhecidos os direitos da CONTRATANTE no caso de rescisão
administrativa prevista na lei federal n'. 14.133, de 0l de abril de 2021

§3" - Na hipótese de exercício da faculdade descrita no inciso II desta cláusula, por
iniciativa da CONTRATANTE, esta pagará à CONTRATADA pelos serviços que lhe

Rua 21 de Abril, 1525, Cênho
contalo: (63) 337-1248 - CEP| 77"915-000
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forem prestados até a data da rescisão, segundo os critérios estabelecidos nas cláusulas
segunda e terceira.

CLÁU§ULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçament ária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na

classiÍicação abaixo:

DÉCIMÂ SETIMA _ DAS DISPOSIÇÕES GERÀIS
17.1. Flca fazendo qarte integrante deste instnmento de contrato, o PROCESSO DO
PREGÀO ELETRONICO No ***/2025 - ADM e seus anexos,

17.2, Fíca expressamente eleito entre as partes o FÓnuu DA COMARCA DE

ANANÁS/TO para solução de eventuais dúvidas oriundas deste contrato, com renúncia

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que venha a ser;

,laraliua^ ruxrGrr^! Dl
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
contaro: (63) 3437-1248 - CEP.77.91s'000

TRAÇÂO, PLANEJÂMENTO§ECRETÀRIA lllUNICIPÂL DE ÀD]ITI\IS

ORGÃO UND MÀNUTENÇÂO PROGRAMATICÂ
ELEMENTO

DE

DESPESA

AQUISIÇÀO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA A SEC. MUN.

DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

04.122.0002.1 .001 1.4.90.52.00

03.03.00 03.03.03

AolnsrCÃo DE MArEzu^L
PERMANENTE PARA A SEC, MLN.
DÊ ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

04.122.0002.1.00,1

FONTE DE RTCURSO

1.500.0000.000000

@)cAclNElRI{tlâ

1
.a

-

03.03.00 03.03.03

4.4.90.52.00

1.700.0000.000000
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17.3. Estando as partes de pleno acordo com o avcnçado, assinam o prcsente cm 04
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Município de Cachoeirinha - TO, +++ de *+*1'+de 2025

CONTRAT

TESTEMTINHAS

NOME:

NOME:

CPF'MF

CPFiMF

Ruâ 21 deAbril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915-000

Arúua

PREFEITURA MTINICIPAL DE CACI.IOEIRINHATO
CNPJ n' 25.064.064/0001-87

Sandrimar Ah cs tla Silva

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

)


